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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES 
DO HARMONIA CLUBE DE CAMPO 

A COMISSÃO ELEITORAL do HARMONIA CLUBE DE CAMPO devidamente constituída na forma que prevê 
o Estatuto, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o estatuto do clube, em seu artigo 81, 
CONVOCA todos os associados (as), proprietários de títulos patrimoniais, quites com a tesouraria do clube, que 
estão abertas até o dia 15/05/2019, as inscrições para chapas que desejam concorrer às eleições do clube, na forma 
a seguir: 
A)	 ELEIÇÃO direta e secreta da nova DIRETORIA, Presidente e Vice-Presidente para o biênio 2019/2021;
B)	 ELEIÇÃO direta e secreta do novo CONSELHO DELIBERATIVO para o
biênio 2019/2021;
C)	 ELEIÇÃO direta e secreta do novo CONSELHO FISCAL para o biênio 2019/2021;
 LOCAL: Sede Social do HARMONIA CLUBE DE CAMPO 
DATA: 9 de junho de 2019. 
HORÁRIO: das 9:00 às 17:00 horas 
 Umuarama, 30 de abril de 2019. 
DANIEL FERNANDO LAZARI 
Presidente de Comissão Eleitoral 
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          DAIANE RUBIO DE AMORIM FONSECA DA SILVA

                                            JEFERSON ANTUNES DA SILVA 
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
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE 08/05/2019 4.984,40                     
TOTAL REPASSE 4.984,40                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 08 de Maio de 2019.

Portaria Nº  114/2019 de 07/05/2019

ASSUNTO: Efetiva servidora após o cumprimento do estágio 
probatório e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Efetivar, a partir de 01 de Novembro de 2018, após o cumprimento do estágio probatório, a servidora abaixo 
relacionada, conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E 

REFERNCIA 
ATUAL

CLASSE E 
REFERENCIA 

APOS 
EFETIVAÇÃO

LUCIANA SATI 
FERREIRA

045.968.349-
70

ASSISTENTE 
SOCIAL

17744 GOP-B051 GOP-B054

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 01 de 
Novembro de 2018.

Alto Piquiri, Terça-feira, 07 de Maio de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1140/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 18/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 18/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição tipo Self-service e Hospedagem para 
atender autoridades, Servidores da Saúde,  Administração e demais Secretarias do Município de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
L.TRENNEPOHL RESTAURANTE - ME R$ 57.640,00 cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais
GEDALVA ALVES FRIZON-ME R$ 56.995,00 cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de maio de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 75/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L.TRENNEPOHL RESTAURANTE - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição tipo 
Self-service e Hospedagem para atender autoridades, Servidores da Saúde,  Administração e demais Secretarias do 
Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 57.640,00 (cinquenta e sete mil, 
seiscentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 18/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LIRICA TRENNEPOHL
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 76/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GEDALVA ALVES FRIZON-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição tipo 
Self-service e Hospedagem para atender autoridades, Servidores da Saúde,  Administração e demais Secretarias do 
Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de maio de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 56.995,00 (cinquenta e seis mil, 
novecentos e noventa e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Pregão nº 18/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
GEDALVA ALVES FRIZON
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para 
Contratação de Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de Peças e prestação de serviços 
mecânicos para Revisão de 40.000 km do Veículo Mercedes Sprinter 415 placas BBY 6955, patromonio 8561 da 
Sec. De educação, com a empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 81.833.527/0001-07, 
situada na RODOVIA PR 323 KM 158, na Cidade de Umuarama - Paraná,  no valor total de R$ 1.200,00 (hum mil e 
duzentos reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
05.001.123610005.2.023.3390.30 – Material de consumo
Altônia, 08 de maio de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 036/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para 
Contratação de Empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes para revisão de 2.000 horas da Pá carregadeira 
Case, Patrimônio 8582, com a empresa: V J M COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA - EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº. 06.165.408/0001-08, com sede a Avenida Angelo Moreira da Fonseca, 3040, CEP: 87.503-030, na 
cidade de Umuarama - PR, no valor total de R$ 5.505,00 (cinco mil e quinhentos e cinco reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços - 07.002.26780009.2.039.3390.30 – Material 
de Consumo
Altônia, 08 de maio de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
EDITAL Nº 008/2019
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 002/2019
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO nº. 002/2019
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais e considerando o Edital de Abertura nº 02/2019,
TORNA PÚBLICO: Fica divulgado a homologação das inscrições para o Concurso Público - Edital nº 02/2019, como 
segue:
INSC	 CARGO	 NOME	 DOCUMENTO	 AFRO
9570	 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO	 FABIA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS	 94772532	 SIM
9487	 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO	 ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA CONCEIÇÃO	 88754883	
Brasilândia do Sul,  07 de Maio de 2019. 
GIZELY GONÇALVES PEREIRA
PRESIDENTE COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº 034/2019.
Nomeia LUANA BEATRIZ BERNARDO, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear LUANA BEATRIZ BERNARDO, portadora da Cédula de Identidade Rg. n.º 10.246.881-3-SSP-PR., e do 
CPF n.º 089.951.789-73, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor (a) do Departamento de Licitação,  símbolo 
CC2, a partir de 07 de maio de  2019.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 07 de maio de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº 035/2019.
Dispõe sobre concessão de Licença para Servidor Público Municipal, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE:
I - Conceder Licença a Servidora MARIA ANDREA CATELAN FABRE, ocupante do Cargo Efetivo de Bioquímico (a), 
para tratar de assuntos particulares, conforme pedido da mesma através de requerimento protocolado sob nº 838/19 
datado de 08 de maio de 2019.
II - A presente licença se dará no período de 03 de maio de 2019 a 02 de maio de 2021, sem remuneração, conforme 
disposições do Artigo 108, seção V, da Lei Complementar n.º 005/2003, de 16 de dezembro de 2003.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 08 de maio de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO N.º 061/2019
Dispõe  sobre  a  declaração  de  LUTO   OFICIAL e   a  instituição  de   PONTO  FACULTATIVO,   no município de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e,  dá outras providências.
Eu,  Alexandre Lucena, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná,  no uso de minhas atribuições 
legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais legislações municipais vigentes;
Considerando o falecimento da Sra. MARTA ZARDO ERKMANN,  ocorrido na data de 07/05/2019 e seu sepultamento 
na mesma data, 
CONSIDERANDO  que a falecida era voluntária filantrópica,  e pelos relevantes serviços prestados junto a CASA 
COMUNITÁRIA, e a nossa coletividade, pelo exemplo de pessoa e vida:                                
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial  por (3) treis dias no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em 
homenagem a Srª. MARTA ZARDO ERKMANN, falecida  no dia 07 de Maio do corrente ano;
Art. 2º - Instituir  PONTO FACULTATIVO,  a partir das 16:00 horas até as 18:00 horas, no dia 07 de Maio de 2019, em 
todas as repartições públicas, comércio e indústrias em geral, situadas em Cidade Gaúcha.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos sete  dias do mês de  maio do ano de 
Dois Mil e Dezenove.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 154/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 30/2019, dando outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 01/2019 de 
07 de janeiro de 2019, publicado em 10/01/2019, sobre o Processo de Licitação nº 225/2019, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para aquisição de equipamentos cirúrgicos destinado ao Hospital Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.. 
 Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI	       R$: 23.535,00 
	 Vinte e três mil quinhentos e trinta e cinco reais.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quinta-feira, 02 de Maio  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 051 DE 03 DE MAIO DE 2019.
SÚMULA: Constitui o Comitê Municipal e Local do Programa Família Paranaense do Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná e dá outras providências, 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Fica reconstituído o Comitê Municipal do Programa Família Paranaense no Município de Francisco Alves - 
Estado do Paraná, com a seguinte composição:
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO:
Ângela Maria da Cruz Silva.
REPRESENTANTES DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Eliane Campos de Oliveira Mistura.
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇAÕ DO CRAS:
Sérgio Valentin Vacari.
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE:
Tiago Martins Alves.
REPRESENTANTE DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO:
Igor Caetano Testi.
REPRESENTANTE SEC. MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Paulo Rogério H. Fujii;
Art. 2º - Fica constituído o Comitê Local do Programa Família Paranaense no município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, com a seguinte composição:
REPRESENTANTE DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS:
Silverlane Aparecida Furtuoso – Psicóloga.
REPRESENTANTE UNIDADES DE SAÚDE:
Franciele Fabiana da Silva.
REPRESENTANTE DO BANCO SOCIAL:
Marilda Lopes.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Nilza Soares de Oliveira – Pedagoga. 
REPRESENTANTE DA ASSISTENCIA SOCIAL:
Aline Mani de Oliveira.
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CEMEIS:
Viviane Pires da Silva. 
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE:
Alethéia Patricia Busch.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 048/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2019.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e prestação de serviços para a retifica do motor do 
veículo Fiat Pálio Fire ano 2016/2016, Placa BAL-7291, pertencente a frota da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: ZANDONADI & AMARAL LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 17.270.054/0001-70, com 
sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, N°547, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 08 de Maio de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FRANCISCO ALVES – PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 – fone (44) 3643-1301 – Francisco Alves
PORTARIA Nº 002/2019.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando o disposto no artigo 31, inciso XXIV da Lei Orgânica do Município de Francisco Alves; 
Considerando o contido no artigo 69 da Lei Municipal nº 248/93, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores do Município de Francisco Alves”;
Considerando o contido no Art.12 da Resolução nº 003/2002, que dispõe sobre Nova Estrutura Orgânica-Administrativa 
da Câmara Municipal de Francisco Alves;
Considerando o requerimento protocolado nesta Câmara Municipal em 06.05.2019 pela referida servidora.
RESOLVE
Conceder à servidora Rosângela Onofre, ocupante do cargo efetivo de Assessora Administrativa, “adicional por tempo 
de serviço” correspondente a 5% (cinco por cento) do vencimento de seu cargo efetivo, a partir de 03.05.2019. 
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos sete dias do mês de maio de dois mil e dezenove. 
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FRANCISCO ALVES – PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 – fone (44)3643-1301 – Francisco Alves
PORTARIA Nº 003/2019.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando o disposto no artigo 31, inciso XXIV da Lei Orgânica do Município de Francisco Alves; 
Considerando o contido no artigo 3º da Lei Municipal nº 623/2008, que altera a Lei nº 248/93, cuja súmula “Dispõe 
sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Francisco Alves”;
Considerando o contido no Art.12 da Resolução nº 003/2002, que dispõe sobre a Nova Estrutura Orgânica-
Administrativa da Câmara Municipal de Francisco Alves;
Considerando o requerimento protocolado nesta Câmara Municipal em 06.05.2019, pela referida servidora.
RESOLVE
Conceder à servidora Rosângela Onofre, ocupante do cargo efetivo de Assessora Administrativa, “três meses” de 
licença prêmio e, com base no Parágrafo Único do artigo 104, da Lei nº 248/93, autorizar sua conversão em dinheiro, 
tendo em vista a falta de outro profissional que possa substituí-la durante esse período. 
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos sete dias do mês de maio de 2.019.
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 070/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 004/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Abril de 2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: A.J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME
CNPJ: 28.461.828/0001-66
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS EXISTENTES EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DESTE MUNICÍPIO POR LÂMPADAS NOVAS 
EM LED (DE 180 w COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 5% E DE 80 w COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE +/- 5%), E 
INSTALAÇAO DE POSTES ORNAMENTAIS COM LUMINÁRIAS LED (DE 175 W COM VARIAÇÃO MÁXIMA DE 
+/- 10%), (MÃO DE OBRA E MATERIAIS INCLUSOS), INCLUINDO A ELABORAÇÃO E POSTERIOR APROVAÇÃO 
DOS PROJETOS ELÉTRICOS DA MUDANÇA DAS LUMINÁRIAS PERANTE A COPEL PARA FINS DE REVISÃO DO 
CONSUMO TARIFÁRIO DE ENERGIA.
VALOR TOTAL: R$ 686.145,00 (seiscentos e oitenta e seis mil cento e quarenta e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 073/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COMÉRCIO DE TECIDOS ALCOBIA LTDA, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 015/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 015/2019, em favor empresa COMÉRCIO 
DE TECIDOS ALCOBIA LTDA, CNPJ. 77.918.183/0001-53, que tem como objeto aquisição de tecidos para atender 
as necessidades do centro de referência de assistência social do município de Ivaté, com vigência de contratação de 
3 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 074/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOÃO ALISSON PEDROZO DE LIMA 03162329043, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 017/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 017/2019, em favor empresa JOÃO 
ALISSON PEDROZO DE LIMA 03162329043, CNPJ. 30.182.923/0001-72, que tem como objeto contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção de cadeiras do paço municipal de Ivaté, incluso material e 
mão de obra, com vigência de contratação de 3 (três) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº.113/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor JOSÉ ELIAS DOS SANTOS, portador da cédula de Identidade RG. 
nº. 13278287 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, lotado na Secretaria Educação 
Cultura e Esporte, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2004 à 2009, no 
período de 06/05/2019 à 05/08/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA N°115/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº	 NOME	 PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Geraldo Valentim de Souza	 01/11/2017 à 31/10/2018	 06/05/2019 à 04/06/2019
02	 Roberto Ribeiro dos Santos	 18/05/2018 à 17/05/2019	 20/05/2019 à 18/06/2019
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Maio do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 114/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor JOAO BATISTA ZAGO LOPES, portador da cédula de Identidade 
RG. nº. 44507609 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de 
Serviço Públicos e Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2001 
à 2006, no período de 06/05/2019 à 05/08/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 117/2019
Concede férias ao servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora LUCIMAR OLIVEIRA GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 10.853.038-3 SSP/PR, ocupante do emprego público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 14/04/2017 à 13/04/2018, com fruição em 13/05/2019 à 11/06/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de Maio de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA N°116/2019
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Assistência Social, conforme 
segue:
Nº	 NOME	PERÍODO DE AQUISIÇÃO	 PERÍODO DE FRUIÇÃO
01	 Adriana Barboza de Brito	 01/09/2017 à 31/08/2018	 06/05/2019 à 04/06/2019
02	 Maria de Lourdes Cavalieri Carvalho	 02/01/2018 à 01/01/2019	 06/05/2019 à 04/06/2019
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Maio do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 088/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item. 
Objeto: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento 
de materiais "Cartões em PVC" para serem utilizados pela 
Secretaria de Saúde deste Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do 
dia 22/05/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min 
do dia 22/05/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. 
do dia 22/05/2019. 

O edital poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios ou no site: www.bll.org.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de maio de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações 

 
 

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 153/2019
DATA: 29/04/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 036/2019 Empresa: RAFAEL VICTOR SITTA – ME. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Abril de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 181/2019
Súmula: Cancela a Certidão de Tempo de Contribuição nº 055/2008 e dá outras providências.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a existência de inconsistência nos dados constantes das Certidões de Tempo de Contribuição 
nº055/2008;
DECRETA
Art. 1º - Fica cancelada a Certidão de Tempo de Contribuição de nº055/2008, por inconsistência nos dados lançados, 
devendo ser procedido anotação de cancelamento e arquivamento na pasta do servidor EDNA PEREIRA FERNANDES 
OLLMANN, portadora do CPF nº 028.172.079-71, com emissão de nova Certidão com os dados corretos.
Art. 2º - A entrega da nova certidão fica condicionada a apresentação pela interessada da certidão original 
acompanhada da relação de remuneração.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DE MAIO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 1999/2019
DATA: 08 de Maio de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. 029/2019
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 01 e 02, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 029/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 029/2019 em favor da empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, os itens 01 e 02, que tem como objeto: Aquisição de Computadores e Impressoras, para uso exclusivo 
do Conselho Tutelar, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I-A.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 08 dias do mês de Maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 007/2019
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 001/2019
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e considerando o Edital 
de Abertura nº 01/2019,
TORNA PÚBLICO: Fica divulgado a homologação das inscrições para o Concurso Público - Edital nº 01/2019, como segue: 
INSC	 CARGO	 NOME	 DOCUMENTO	 AFRO	
ESPECIAL
9771	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ALAN FELIPE DA SILVA	 84569992		
9851	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ALINE DE CASTRO BONIFACIO DA SILVA	 103605563		
9659	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ALINE SANTOS DE AQUINO	 130614051		
9843	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 AMANDA CAROLINA RODRIGUES DE MELLO	 97584834		
9566	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 AMANDA DE CASTRO BONIFÁCIO	 12.805.204-6		
9473	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ANDREI ROBERTO SOUSA CAVALINI	 124078601		
9897	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 BARBARA EMANUELLY DA CONCEIÇÃO BERNARDO	 102468856		
9710	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 BRUNA VIEIRA DE JESUS	 111680817		
9601	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 CARLOS VINICIUS DA SILVA	 131428936		
9803	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 CELIA SAMPAIO DA CRUZ	 54315546		
9495	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 CLEITON RENAN MANOEL DOS SANTOS	 95379060		
9376	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 CRISTIANE DE CASTRO BONIFÁCIO	 5625102		
9795	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 CRISTINA NUNES DE LIMA GOMES	 103181305		
9864	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 CRISTINA RORATO	 80818211		
9836	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 DEBORA JULIETE PEREIRA CORREIA SANTOS	 10.964.441-2		
9902	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ELAINE ROSA DA SILVA	 104343040		
9814	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 FERNANDA GONÇALVES CAVALCANTE	 107826327		
9813	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 FERNANDO SANTOS DA SILVA	 129371609		
9766	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 GABRIEL DIAS GOMES	 129343729		
9397	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 GRAZIELA AP.MARCHETTI	 77089810		
9736	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 HEITOR HIDEKI KANNO	 136595245		
9824	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 HIVANILDA SANTINHA BARION	 2258690		
9779	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ISABELLA MENEZES PEDRICONI	 129412399		
9759	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA	 13.708.497-0		
9358	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 ISAÍAS RIBEIRO BATISTA SOARES	 142897482		
9401	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 IZAQUE RIBEIRO BATISTA SOARES	 142896982		
9847	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JÉSSICA APARECIDA DE SOUZA NASCIMENTO	 124889308		
9912	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JOCELEI APARECIDA MARTINS	 76198829		
9822	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JOHN LENNO DE PAULA SCUTERI	 96805713		
9850	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JOSE AUGUSTO CAMBUI DE ALMEIDA	 137933551		
9543	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JULIANA FRANCO	 96813627		
9910	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JULIANA GOMES	 39097808-5		
9680	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JULIANA NUNES DA SILVA	 94184860		
9530	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 JULIANA SOBREIRO BATISTA	 129391669		
9545	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 KAREN SANTANA DEBONA SEBIM	 10.363.207-2		
9628	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 KARINA APARECIDA QUILLES SANTOS	 128726381		
9541	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 KEL JENIFFER LOPES NUNES	 10786203		
9393	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 LARISSA ALVES PEREZ	 12.941.660-2		
9896	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 LEONARDO ILARIO	 126850999		
9360	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 LILIAN ROBERTA HERMENEGILDO	 108573023		
9542	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 LOISE ELAINE TEIXEIRA MORETTI	 129910690		
9729	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 LUIZA INES DE MENEZES	 69017258		
9637	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 MARCIANE MONFARDINI BIACHI	 6011979132		
9683	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 MARCOS VINICIUS CORDEIRO DOS SANTOS	 581077631		
9733	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 MAURICIO EDUARDO CATELAN	 44874628		
9340	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 NATHIELI MENEZES BONIFÁCIO	 12.831.963-8		
9626	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 NOANA VARGAS	 125871542		
9640	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 PAMELLA KARINA BOMBONATO MATEUS	 104343201		
9704	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 PAULO HENRIQUE M. FERRO	 138239292		
9815	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 RAFAEL SHONO	 13.155.889-9		
9715	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 RENAN ALVES DOS SANTOS	 131492804		
9684	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 RENATA CAROLINE MARTINS DA COSTA	 10.211.549-0		
9786	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS	 136944282		
9556	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 SUELI ALVES AZEVEDO	 78512733		
9602	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 TAUANE PEREIRA DA SILVA	 135334022		
9722	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 THAIS MATTÉ	 102118618		
9353	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 VAGNER BRITO DA SILVA	 97406693		
9720	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 VANESSA MARIA RAGONEZI	 82486410		
9821	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 VINICIUS GUILHERME VIEIRA DOS SANTOS	 134200545		
9802	 AGENTE ADMINISTRATIVO VII	 WILLIAM TAKAO HARAKI	 73112613		
9854	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 ALESSANDRA MARIA MEDOLA VICENTIN	 65354284		
9699	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 CAMILA BARBOSA DOS SANTOS	 134847328		
9398	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 DAIARA TEIXEIRA DA CRUZ DA SILVA	 130391168	 SIM	
9768	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 EDNA CORREIA BEZERRA	 76938369		
9415	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 EMANUELLY DE CASSIA SCUTERI DEBONA	 111078106		
9375	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 GINA TAÍS BERNARDES DA SILVA	 128933344		
9448	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 IESSA CRISTINA VERGILIO DOS SANTOS	 130011772		
9865	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 JEFERSON JOARIZ DOS SANTOS VILLETTI	 134428511		
9563	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS	 129766972	 SIM	
9823	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 NATIELI BARBOSA DA SILVA	 103631998		
9685	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 RENATA CAROLINE MARTINS DA COSTA	 10.211.549-0		
9721	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 RENATO ALVES DOS SANTOS	 131492979		
9793	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 ROSANA APARECIDA DOS SANTOS GUILHERME	 89217679		
9523	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 SUELI PEREIRA BATISTA	 528154898		
9616	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 THAÍS JULIÃO BARBOSA	 96805632		
9617	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 VALQUIRIA TABORDA FROS	 77145176		
9726	 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE	 VITORIA REGINA DA COSTA DOS SANTOS	 1376600601		
9906	 ASSISTENTE SOCIAL	 ANA CAMILA GUIMARÂES CRUZ RAMIRES	 92675653		
9876	 ASSISTENTE SOCIAL	 CLAUDIA MATOS NUNES	 10658665-9		
9695	 ASSISTENTE SOCIAL	 GISLAINE SINCOSKI SARTORELHI	 86666049		
9365	 ASSISTENTE SOCIAL	 KEROLLEN ANY ARÉCO DA SILVA	 147648413		
9810	 ASSISTENTE SOCIAL	 LEILA JANETE MARQUES BORTOLETTO	 73515661		
9476	 ASSISTENTE SOCIAL	 MARIA GORETI SCARABELOT	 10.626.351-5		
9678	 ASSISTENTE SOCIAL	 MICHELE SAMPAIO	 94118670		
9891	 ASSISTENTE SOCIAL	 MÔNICA HONORIO DA SILVA	 9.810.162-4		
9553	 ASSISTENTE SOCIAL	 SIMONE APARECIDA CHIRNEV	 13042948-3		
9399	 ASSISTENTE SOCIAL	 VALDECIR CIPRIANO DE PAULA	 68024927		
9820	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS	 79985783		
9357	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA	 108543701		
9349	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ADRIANA FAUSTINO PEREIRA VICENTE	 88283422		
9914	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ADRIANA RABELO SILVA	 86109786		
9341	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ADRIANA RIBEIRO SOARES	 59176595		
9463	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ADRIELE FIGUEIREDO DA SILVA	 148062587		
9807	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ALICE BALIERO DA CRUZ	 1011116034		
9531	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ALINE DE OLIVEIRA FERRAZ	 493278849		
9688	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ALINE DE SOUZA CALOI	 1964299		
9852	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ALINE IMACULADA NUNES	 102469100		
9805	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ALMERINDA BIZERRA	 42525812		
9580	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ANA CLAUDIA DOS SANTOS	 98100954		
9443	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ANA CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA	 13507475-6		
9427	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ANA PAULA BIZERRA ZANUTTO	 124450713		
9754	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ANATALIA WELITA RIBEIRO DA HORA	 13.179.645-5		
9453	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ANDREIA ALVES DE OLIVEIRA	 99845155		
9885	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ANDRESSA LEMOS	 3432686		
9434	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 APARECIDA PERASSOLI DE LIMA HERMENEGILDO	 88026268		
9670	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 BEATRIZ DAIANE PEREIRA SILVA	 109406074		
9452	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 BEATRIZ GONÇALVES DE LIMA	 139405323		
9396	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 BEATRIZ SARAIVA GARCIA	 124483530		
9735	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 BRUNA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA	 133723854		
9451	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CARINA GONÇALVES FERREIRA	 305430385		
9758	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CAROLINA YASMIM NASCIMENTO CEGATTO	 137119978		
9660	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISEUDES DANUBIA ORTIZ NOVOLI	 90185365		
9582	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTIANA ANGELICA BERLAU DE MORAES	 101776727		
9816	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTIANE APARECIDA DA SILVA CASTRO	 79306720		
9377	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTIANE DE CASTRO BONIFÁCIO	 5625102		
9348	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTIANE FAUSTINO PEREIRA	 89526710		
9692	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTINA DA SILVA NOGUEIRA BOCCA	 5.378.198-5		
9585	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTINA INACIO DA SILVA	 127790167		
9884	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 CRISTINA RIBEIRO GEROTTO	 94309034		
9497	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 DAIANE MAIARA DOS SANTOS	 104739687		
9723	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 DANIELA GERMINIANI LOBATO DA SILVA	 105063261		
9568	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 DANIELLE MOZ	 131653204		
9454	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA MAGALHAES	 132528543		
9642	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 DIVA FAUSTINO PEREIRA	 79099635		
9346	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 EDILEUZA FERREIRA DE LIMA	 102122259		
9809	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 EDMARA DE OLIVEIRA CAMARGO	 103632552		
9534	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ELIANE MARIM COLOMBO	 71160947		
9366	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ELIANE RIBEIRO	 287140945		
9447	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ELISANGELA GONÇALVES DO NASCIMENTO	 75279248		
9481	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ERICA DOS SANTOS NUNES DE OLIVEIRA	 10.729.365-5		
9569	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FABIA APARECIDA PEREIRA DE FREITAS	 94772532	 SIM	
9502	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FABIANA GOMES PEDREIRO	 108538945		
9743	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FABIOLA AMANDA GUIMARAES	 111680370		
9571	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FERNANDA BORGES PEREIRA	 12885501		
9361	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FERNANDA DE JESUS HERMENEGILDO FERREIRA	 128163808		
9838	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FERNANDA DIELICA FRANCISCO DE OLIVEIRA	 137520575		
9690	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FRANCIELE BARBOSA DA SILVA	 97584796		
9435	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 FRANCIELE DE SOUZA SANTOS	 95089461		
9798	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 GABRIELA LOPES GALVAO	 131935820		
9364	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 GELCIRA FRANCISCA DOS SANTOS	 85391534		
9785	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 GENAURA PEREIRA DA SILVA	 96586361		
9707	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 GRACIELE DE LIMA GONÇALES FERTONANO	 107280138		
9646	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 GRASIELY PEREIRA VICENTE	 131844131		
9872	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 HELLEN CRISTINA DOS SANTOS	 13.534.703-5		
9664	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ISABEL RODRIGUES CORDEIRO	 85043293		
9780	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ISABELLA MENEZES PEDRICONI	 129412399		
9760	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ISABELLE CRISTINA NOGUEIRA BOCCA	 13.708.497-0		
9539	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ISABELLY PEREIRA BERCOVYTI ROBERTO	 141674773		
9835	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 IVONE PINTO DA CUNHA DOS SANTOS	 71095312		
9727	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JANETE APARECIDA DA COSTA DOS SANTOS	 55961298		
9572	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JAQUELINE COSTA DA SILVA	 146185550		
9561	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JAQUELINE SILVA DE ALCANTRA	 99022035		
9610	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JENIFFER SILVANA BORGES	 131399529		
9494	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JESSICA CORREIA DA COSTA	 538271024		
9438	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JESSICA PRISCILA MEIRA DA SILVA	 103605504		
9362	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JOSIANE DA SILVA	 104342965		
9631	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JOSIANE FERNANDA DE LIMA SCUTERI	 99845392		
9410	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JOVILIANA CORREIA	 55965013		
9564	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS	 129766972	 SIM	
9423	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JULIANA DE FREITAS AGUIAR	 89680980		
9416	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JULIANA DOS SANTOS	 103605687		
9765	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JULIANA DOS SANTOS MACHADO	 138395138		
9409	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 JULIANE ELISBAO DOS SANTOS ROSENDO	 103605830		
9394	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 KARINA SARAIVA VANISKI DA SILVA	 131834730		
9790	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LAIS DAYSE PIRES RAMOS	 103605806		
9596	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LENILDA AMARO DE SOUZA CORREIA	 148973067		
9834	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LEZIANE EUGENIO	 123321901		
9430	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LUCI GONÇALVES DE SENE	 98291156		
9797	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LUCIANA LOPES	 89938996		
9354	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LUCIANE CRISTINA PEREIRA	 97047006		
9379	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 LUCIMAR GOMES DE SOUZA BARBOSA	 92479773		
9689	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARCIA APARECIDA DA SILVA	 107468994		
9510	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARCIA SIMONIS	 52220807		
9649	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARIA APARECIDA BELEM DE MATIS DO NASCIMENTO	 79474002		
9734	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA	 85596853		
9420	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE MATOS ALMEIDA	 83995513		
9345	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARIA FERNANDES TEIXEIRA DO NASCIMENTO	 93382331		
9421	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARIA JOSE DA COSTA	 71260461		
9703	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARIZETE BELEM DE MATIS	 693298		
9611	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MARLI NASCIMENTO BASTO	 79986534		
9883	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MEIRIELLEM DA-COL LIMA	 3907185		
9697	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MICHELLI CAROLINE DA SILVA	 135020613		
9653	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 MIRIAM APARECIDA DE AVELAR DOS ANJOS	 124270294		
9830	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 NATIELI BARBOSA DA SILVA	 103631998		
9370	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 RENATA APARECIDA DA SILVA	 6739743		
9508	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 RENATA DOS SANTOS	 10.360.552-0		
9471	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSALIA SAMPAIO DA CRUZ	 64352512		
9546	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSANGELA TEIXEIRA	 370198578		
9444	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSELI AGUIAR DE SOUZA	 7109574-6		
9456	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSELI PEREIRA DA SILVA	 47769710		
9775	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSEMEIRE BEZERRA DA SILVA	 8.779.804-6		
9374	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSIANE MARCOS DA SILVA	 108534800		
9650	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 ROSILDA DE LIMA	 83165820		
9594	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SANDRA ALVES DE OLIVEIRA	 128734520		
9445	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SANDRA REGINA VICENTE	 8559637-3		
9512	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SILVANE DOS SANTOS	 95379214	 SIM	
9428	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SIMONE ALVES DOS REIS DE SOUZA	 95379176		
9868	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SIMONE APARECIDA FERREIRA DE MENESES	 86702720		
9870	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SIRLEY DA BOAVENTURA	 79476927		
9550	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SOLANGE SILVA MELLO	 95484590		
9581	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SOLENE FERREIRA SANTOS BASTOS	 5878493		
9665	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SONIA MARIA APARECIDA DE MACEDO	 79555126		
9879	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 STEFANY GONÇALVES DO NASCIMENTO	 129495812		
9818	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SUELI FERREIRA DA SILVA	 79554839		
9763	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SUELI GONÇALVES DO NASCIMENTO	 83995319		
9525	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 SUELI PEREIRA BATISTA	 528154898		
9869	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 TAINARA DA BOAVENTURA SOARES	 10.857.327-9		
9719	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 THALITA CORDEIRO MARTINS	 129369329		
9578	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 THAMIRIS REGINA MARQUETI	 123879171		
9440	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VANILZA MACHADO	 48853650		
9389	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VANILZE GOMES DE FREITAS BENTO	 80999874		
9674	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VANUZA GUEDES DE MENEZES	 89084067		
9741	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VERA LUCIA BRITO	 79303798		
9557	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VERA LUCIA DE SOUZA OLIVEIRA	 78878592		
9498	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VERONICA RODRIGUES CAMPOS	 150651646		
9565	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO	 VITORIA PEREIRA DOS SANTOS	 87645169		
9408	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 ADEMIR DE SOUZA MENDES	 63865435		
9590	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA	 48855121		
9411	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 ALISSON VINICIUS DE OLIVEIRA	 134458321		
9645	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 ARLINDO CASSANDRE	 4833351		
9792	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 CELSO DA SILVA	 131251548	 SIM	

9808	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 CLAUDECIR ALVES DOS SANTOS	 107293507		
9567	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 DIEGO DA BOAVENTURA	 10.572.678-3		
9555	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 ED CARLOS BEZERRA DA SILVA	 54432178		
9381	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 FRANCISCO BARBOSA JUNIOR	 103632110		
9597	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA	 9.026.823-6		
9449	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 GUILHERME SOARES BIZERRA	 124420245		
9895	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 IGOR JUNIOR FERREIRA	 131890036		
9422	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 ISMAEL APARECIDO JUSTINO DA SILVA	 94772257		
9888	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 JOAO GABRIEL ALVES DA SILVA	 140049344		
9701	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 JOAO HERMENEGILDO NETO	 1470816		
9442	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 JONATHAN SILVA DE OLIVEIIRA	 10363219-6		
9728	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 JOSE APARECIDO GOBBI	 52625807		
9832	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 JOSE CARLOS FERTONANO	 62532424		
9524	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 LAERCIO FERRAZ DA SILVA	 134391987		
9634	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 LAURIANO FERREIRA DOS SANTOS	 61893784		
9638	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 LEONARDO SANTIAGO DE CASTRO	 148036730		
9698	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 LUCAS BARBOSA DA SILVA SANTOS	 105726660		
9657	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 LUIS GUSTAVO PEREIRA DE FREITAS	 394515845	 SIM	
9417	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 MANOEL PEREIRA DOS SANTOS	 31116902		  SIM
9833	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 MARCIO RODRIGUES COELHO	 71792919		
9431	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 PAULO SEBASTIAO SCUTERI DE ANDRADE	 18441345		
9484	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 SIDNEI TEIXEIRA	 10.994.539-0		
9796	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 THIAGO RAYMUNDO	 126345585		  SIM
9504	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 WANDERSON DE OLIVEIRA DA LUZ	 108313757		
9579	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 WELLINGTON RONALDO DA SILVA	 13.019.409-5		
9892	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO	 WILGNER	 131493622		
9767	 CONTADOR	 AMANDA DA SILVA REZENDE CANDIDO	 111673969		
9776	 CONTADOR	 JOSÉ DONIETE VOGEL	 37330060		
9831	 CONTADOR	 LUCIANA MARQUES DOS SANTOS	 85969374		
9669	 CONTADOR	 MARCOS DE JESUS	 97840555		
9880	 CONTADOR	 RENATO AMADEU OSHIMA	 88235266		
9457	 CONTADOR	 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA	 4.318.639-6		
9732	 CONTADOR	 VICTOR VINICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA	 126781466		
9632	 ELETRICISTA	 ARIEU GONCALVES	 95089585		
9407	 ELETRICISTA	 JOSE VALTER DO AMARAL	 58683957		
9385	 ELETRICISTA	 KETLIN CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA SOUZA	 133723323		
9614	 ELETRICISTA	 MARCOS ANTONIO DEBONA	 30309863		
9894	 ELETRICISTA	 MATHEUS HONORIO DA SILVA	 127744106		
9371	 ELETRICISTA	 VALDINEI FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS	 98101780		
9489	 ELETRICISTA	 VINICIUS DE MELLO SILVA	 92414876		
9811	 ENFERMEIRO	 CELIA APARECIDA GONÇALVES COSTACURTA	 82437320		
9842	 ENFERMEIRO	 DANIELI SARAIVA	 13.287.241-4		
9871	 ENFERMEIRO	 DANIELLY DE OLIVEIRA	 104868541		
9819	 ENFERMEIRO	 ELIVANIA SOARES LIMA FUKUSHIMA	 93685830		
9656	 ENFERMEIRO	 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA	 102818270		
9425	 ENFERMEIRO	 GLÁUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA	 61105875		
9744	 ENFERMEIRO	 ISADORA PEREIRA	 105504233		
9599	 ENFERMEIRO	 LEOPOLDINA AGUIAR DE CARVALHO	 82885064		
9681	 ENFERMEIRO	 MARLENE DA SILVA PICOLO	 77130306		
9671	 ENFERMEIRO	 MARTA FERNANDES DA SILVA	 8.667.217-0		
9724	 ENFERMEIRO	 ROSINEIA MANOEL DA SILVA	 53192190		
9518	 ENFERMEIRO	 SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI	 86698323		
9713	 ENFERMEIRO	 WILLIANS FERNANDES RODRIGUES	 800797001		
9682	 ENGENHEIRO CIVIL	 ANA PAULA SOUZA LIMA	 125074790		
9799	 ENGENHEIRO CIVIL	 FELIPE MENEZES DA SILVA	 12.565.663-3		
9644	 ENGENHEIRO CIVIL	 FLÁVIA SLUSARSKI SAMPAIO	 127382433		
9468	 ENGENHEIRO CIVIL	 FLAVIO DAMIN	 31593050		
9769	 ENGENHEIRO CIVIL	 GABRIELE LIMA DA SILVA	 102468570		
9789	 ENGENHEIRO CIVIL	 JACKSON JORDAN SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA	 138288374		
9643	 ENGENHEIRO CIVIL	 JECIELE MARRETO MORO	 97025819		
9913	 ENGENHEIRO CIVIL	 MATHEUS LUIZ DA SILVA	 84082414		
9603	 ENGENHEIRO CIVIL	 RAPHAEL AUGUSTO MOHR	 129465328		
9700	 ENGENHEIRO CIVIL	 ROBERTO VIARO FILHO	 100869276		
9515	 ENGENHEIRO CIVIL	 SÉRGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR	 103854342		
9526	 ENGENHEIRO CIVIL	 VERA RAMOS DOS SANTOS	 9.363.650-3		
9861	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 ADRIANA BARBOSA DA SILVA	 80862377		
9787	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 ALINE DA CRUZ LADEIA	 12413		
9893	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 ALVARO LUIZ DEBONA	 50243710		
9395	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 BEATRIZ SARAIVA GARCIA	 124483530		
9860	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 BRENDA THAIS RAMOS	 128030476		
9849	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 BRUNA CRISTINA TEIXEIRA	 124992370		
9862	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES	 13.144.200-9		
9691	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 CRISTINA DA SILVA NOGUEIRA BOCCA	 5.378.198-5		
9878	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 GABRIEL AUGUSTO GONÇALVES DA CONCEIÇÃO	 131812671		
9662	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 IGOR JUNIOR FERREIRA	 131890036		
9777	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 IVANILDA SILVA	 63732869		
9406	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 IZAQUE RIBEIRO BATISTA SOARES	 142896982		
9462	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 LUANA BEATRIZ BERNARDO	 102468813		
9693	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 SONIA MARIA DE ANDRADE	 5.956.494-7		
9794	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 THIAGO RAYMUNDO	 126345585		  SIM
9801	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 VALDENIR MARTINS	 69014208		
9908	 FISCAL TRIBUTÁRIO IV	 VICTOR VINICIUS DOS SANTOS OLIVEIRA	 126781466		
9477	 FISIOTERAPEUTA	 KALINE TECILLA	 126321473		
9621	 FISIOTERAPEUTA	 ROSIMEIRE MENDES MALFATO DA SILVA	 8921771-7		
9544	 FISIOTERAPEUTA	 WILLIAN OTAVIO DA SILVA	 105262345		
9592	 GARI	 ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA	 96135289		
9623	 GARI	 ALESSANDRA LUZIA APARECIDA BORGES	 84796590		
9589	 GARI	 ANA PAULA GALVAO RODRIGUES GOMES	 392735751		
9527	 GARI	 CAIO HENRIQUE DE SOUZA CORREIA	 126319851		
9827	 GARI	 CIRLENE ALVES DOS SANTOS	 88283384		
9661	 GARI	 CRISEUDES DANUBIA ORTIZ NOVOLI	 90185365		
9576	 GARI	 DEBORA SAMARA DE ANDRADE	 99845791		
9859	 GARI	 ERICA JULIANA FLORIO	 133826084		
9437	 GARI	 GERALDO AUGUSTO SANTOS	 147560575		
9475	 GARI	 GIANI MOREIRA PIMENTEL	 88636694		
9668	 GARI	 GUIOMAR NUNES	 131651651		
9505	 GARI	 IRENE DE SOUZA CARVALHO	 132948909		
9909	 GARI	 JAMILE ARAUJO DE BRITO	 106010102		
9757	 GARI	 JAYNE ARAUJO DE BRITO	 131444877		
9432	 GARI	 JHAYNY KELLY DE BRITO	 98631011		
9667	 GARI	 JOSE RODRIGUES PRADO	 77337873		
9619	 GARI	 JULCE MATHEUS DE LIMA	 93941152	 SIM	
9588	 GARI	 LARISSA MARCIANO DOS SANTOS	 130190294		
9450	 GARI	 LEILA DAIANE FERREIRA	 128344098		
9764	 GARI	 MARIA SOCORRO SARAIVA SOARES	 54315678		
9740	 GARI	 MAYLA TESORI BERNARDO	 130014364		
9577	 GARI	 NATALINA DE CASSIA FERREIRA	 97323280		
9828	 GARI	 NATHALIA MARIA DOS SANTOS	 126776560		
9501	 GARI	 PATRICIA GOMES DA SILVA	 108543302		
9347	 GARI	 PAULA CRISTINA CORREA	 378254054		
9412	 GARI	 ROSA SARAIVA	 8004513		
9520	 GARI	 SILVANA FERTONANDES FARIAS	 79555312		
9591	 GARI	 STEFANI VANESSA DOS SANTOS VIEIRA	 144601360		
9426	 GARI	 VALDIRENE SILVA DA COSTA	 85038761		
9499	 GARI	 VERONICA RODRIGUES CAMPOS	 150651646		
9472	 MOTORISTA	 ANDREI ROBERTO SOUSA CAVALINI	 124078601		
9890	 MOTORISTA	 CLAUDIO GABRIEL DA SILVA	 59407376		
9386	 MOTORISTA	 CLAUDIO OLIVEIRA MEDEIROS	 30841093		
9355	 MOTORISTA	 DILSON BARBOSA DA SILVA	 89217555		
9583	 MOTORISTA	 EDEVANE VIEIRA DOS SANTOS	 39894510		
9517	 MOTORISTA	 EDILSON DE SOUZA SANT ANA	 65785153		
9558	 MOTORISTA	 EDMAR NUNES	 96219873	 SIM	
9874	 MOTORISTA	 EDSON GONÇALVES DO NASCIMENTO	 68295483	 SIM	
9812	 MOTORISTA	 ELIANDERSON APARECIDO COSTACURTA	 81844755		
9367	 MOTORISTA	 ELIANE RIBEIRO	 287140945		
9756	 MOTORISTA	 ELVIS BISPO KAISER	 10503983		
9488	 MOTORISTA	 FERNANDO AUGUSTO DA CONCEIÇÃO	 80237014		
9458	 MOTORISTA	 GEAN OLIVEIRA SERRA	 111674124		
9433	 MOTORISTA	 HERNANI JOSE HERMENEGILDO	 80048122		
9492	 MOTORISTA	 JEFERSON DE ALMEIDA	 102468864		
9519	 MOTORISTA	 JORGE RODRIGUES DOS SANTOS	 1943935		
9436	 MOTORISTA	 JOSE QUINTINO DE SOUZA	 42528242		
9907	 MOTORISTA	 LOURIVAL QUINTINO DE SOUZA	 75169973		
9344	 MOTORISTA	 LUCAS DE SOUZA CARVALHO	 111681112		
9867	 MOTORISTA	 MARCOS ALBERTO DA SILVA	 58766798		
9857	 MOTORISTA	 MARCOS APARECIDO CASTROS	 65045800		
9641	 MOTORISTA	 NOEL DA SILVA MELLO	 92377911		
9490	 MOTORISTA	 ODAIR JOSE ALVES DOS REIS	 90813064		
9503	 MOTORISTA	 ORLANDO HERMENEGILDO	 48856020		
9863	 MOTORISTA	 PAULO GABRIEL DA SILVA	 133940677		
9705	 MOTORISTA	 PAULO ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA	 80625871		
9882	 MOTORISTA	 PAULO SERGIO RAMOS	 967946073		
9636	 MOTORISTA	 RODRIGO FLORENTINO DOS SANTOS	 103605156		
9414	 MOTORISTA	 SEBASTIÃO MANOEL DA SILVA	 18143259		
9856	 MOTORISTA	 SELMO ALVES	 63356204		
9866	 MOTORISTA	 VALDECIR ANDRADE DA SILVA	 82437304	 SIM	
9418	 MOTORISTA	 VALDIR LEMES BABOLIN	 3.991.830-7		
9511	 MOTORISTA	 VANDERLEI OLIVEIRA DE ALMEIDA	 52.778.263-4		
9419	 MOTORISTA	 VINICIUS MATOS DE ALMEIDA	 129216085		
9658	 MOTORISTA	 WELLINGTON HENRIQUE RIBEIRO TAVARES	 108573554		
9343	 MOTORISTA	 WILLIAN JOSE PEREIRA	 135342351		
9613	 ODONTÓLOGO	 DANIELE REGIANE PASSOLONGO	 10.657.384-0		
9493	 ODONTÓLOGO	 MARIA CAROLINE BARBOSA DE MORAIS	 111078653		
9372	 ODONTÓLOGO	 THAINA MATTOS DE OLIVEIRA	 105575998		
9648	 OPERADOR DE MÁQUINAS	 LUCAS DE FEITAS FELIX DA SILVA	 134446323		
9839	 OPERADOR DE MÁQUINAS	 MARCIO APARECIDO DE CARVALHO	 589587171		
9513	 OPERADOR DE MÁQUINAS	 MILTON MOREIRA DA SILVA	 7057319-7		
9584	 OPERADOR DE MÁQUINAS	 VALDEMIR ARAUJO COSTA	 51197208		
9535	 PEDREIRO	 CLAUDECIR ALVES DOS SANTOS	 107293507		
9877	 PEDREIRO	 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA	 85043056		
9506	 PEDREIRO	 VALMIR APARECIDO ARAUJO COSTA	 107293124		
9751	 PROCURADOR	 ALEXANDRO TINTI ROLIM	 14.906.506-7		
9618	 PROCURADOR	 ERICA FERNANDA CAVALCANTE DAVILA	 9.770.110-5		
9905	 PROCURADOR	 JAQUELINE NAOMI SOMIDA DE SOUZA	 102468457		
9714	 PROCURADOR	 JOSÉ SERMINI DE PAZ	 93897595		
9403	 PROCURADOR	 RAFAELLA GARCIA RAMOS	 12885732		
9806	 PSICÓLOGO	 BIANCA DA CRUZ LADEIA	 124139678		
9718	 PSICÓLOGO	 CINTHYA CAMYLA DA SILVA	 13015460-3		
9708	 PSICÓLOGO	 FERNANDA GOMES SENTONE	 126187599		
9654	 PSICÓLOGO	 GEICIELY CAVANHA TOMIM	 104045537		
9392	 PSICÓLOGO	 GIOVANA MARJORI FRANÇOUSO	 10.964.266-5		
9687	 PSICÓLOGO	 JOSIMAR SANCHES ILARIO	 124869285		
9753	 PSICÓLOGO	 KÁTIA DE OLIVEIRA MAREGA	 103044910		
9782	 PSICÓLOGO	 LUCAS JAGNOW GUERRA	 106596417		
9469	 PSICÓLOGO	 MANOELA CRISTINE GONÇALVES GAZOLA	 128063765		
9676	 PSICÓLOGO	 SONIA CAMILA DA SILVA GOMES	 107293400		
9725	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ALINE CALISTO DA SILVA	 105342209		
9455	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ANA CRISTINA GALVÃO DOS SANTOS	 10.782.856-7		
9607	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CELMA MARIA GOMES	 32806930		
9761	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 CLEOCIR CEZAR DA SILVA	 7.097.287-5		
9485	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 DEVANIR BARBOSA DA SILVA	 102468740		
9480	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 EDNEIA SANTOS DE SOUSA	 102115414		
9464	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELAINE DOS SANTOS SILVA	 95379184		
9478	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ELIANE MENEZ DA SILVA RABELO	 12774205-7		
9467	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 IOLANDA MATIAS	 95089380		
9747	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JENIFFER SILVA DE OLIVEIRA	 128566740		
9482	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JESSICA APARECIDA DE ALMEIDA TEIXEIRA	 10.246.882-1		
9342	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 JOICIANY MACULA DA SILVA	 132740704		
9384	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 KATIA CRISTIANA DOS SANTOS	 82986529		
9548	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 LILIAMAR LOURENÇO TAVARES	 124068037		
9717	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 ROSIMEIRE MAIA CORDEIRO MARTINS	 79561142		
9424	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 SANDRA ROMILDA GARCIA	 83166134		
9845	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM	 VANESSA SIQUEIRA RODRIGUES DA SILVA	 109643548		
9429	 VIGIA	 ALESSANDRO SCUTERI	 65932032		
9383	 VIGIA	 ALISSON GIOVANI GOES	 131848234		
9491	 VIGIA	 APARECIDO BEZERRA E SILVA	 74958		
9672	 VIGIA	 DIEGO CLEITON SANTANA BECKER	 105391463		
9639	 VIGIA	 DONIZETE LUIZ BIZERRA	 20083670		
9533	 VIGIA	 DONIZETE QUINTINO DE SOUZA	 60124345		
9560	 VIGIA	 DOUGLAS ANDREI ALVES	 131589891		
9559	 VIGIA	 EDMAR NUNES	 96219873		
9369	 VIGIA	 EDUARDO DE JESUS HERMENEGILDO	 97254168		  SIM
9615	 VIGIA	 FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS	 130294553		
9858	 VIGIA	 FERNANDO GONCALVES DA SILVA	 86370948		
9459	 VIGIA	 GEAN OLIVEIRA SERRA	 111674124		
9716	 VIGIA	 GILVAN LIMA CELESTINO	 1026812		
9762	 VIGIA	 IGOR HANATHAN CEZAR DA SILVA LIMA	 13.665.085-8		
9537	 VIGIA	 ISABELLY PEREIRA BERCOVYTI ROBERTO	 141674773		
9522	 VIGIA	 JHONATHAN APARECIDO CORDEIRO	 124335582		  SIM
9609	 VIGIA	 JOAO ALVES DA SILVA NETO	 71792870		
9829	 VIGIA	 JONATHAN WESLEY DOS SANTOS MATEUS	 141271687		
9837	 VIGIA	 JORGE FERTONANO	 79304131		
9562	 VIGIA	 LAERTES FERRAZ DA SILVA	 107293787		
9574	 VIGIA	 LEANDRO DOMINGOS DA SILVA	 94255678		
9528	 VIGIA	 MARCO ANTONIO ALVES DOS REIS	 93678451		
9817	 VIGIA	 MICHEL PEREIRA DE CARVALHO	 70973146		
9400	 VIGIA	 NEIVALDO BATISTA SOARES	 59863711		
9483	 VIGIA	 PAULO BARBOSA DE OLIVEIRA	 87319989		
9739	 VIGIA	 PAULO GEOVANE DE SOUZA SANTOS	 98631062		
9679	 VIGIA	 PETERSON MACLOURE MARIANO	 85350625		
9886	 VIGIA	 REGINALDO MAROTO	 3164573		
9382	 VIGIA	 RENATO PACHECO XAVIER	 924709857	 SIM	
9356	 VIGIA	 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA	 73564875		
9755	 VIGIA	 SIDNEI ANTONIO SILVA	 69994679		
9620	 VIGIA	 TIAGO ALVES DA SILVA DOS SANTOS	 128782559		
9742	 VIGIA	 WESLEY HENRIQUE DO NASCIMENTO	 127790817		
Brasilândia do Sul, 07 de Maio de 2019. 
GIZELY GONÇALVES PEREIRA
PRESIDENTE COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO

PREFEITURA municipal DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
SENAC/PR/Nº 100267/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 
de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como as demais normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - É objeto do presente instrumento a 
prestação de serviços pela CONTRATADA para realizar palestra no dia 16 de maio 
de 2019, referente ao dia nacional de combate ao abuso e a exploração sexual de 
crianças e adolescentes, o curso será ofertado para toda a população do município 
de Maria Helena.
Curso: 9106 – PALESTRA SEGMENTO SOCIAL.
CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO: - O 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais), que serão pagos em parcela única com vencimento para 10 (dez) 
dias após a execução dos serviços e mediante apresentação de fatura.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: - O presente Contrato terá duração e vigência 
a contar da data da sua assinatura e término no dia 31 de dezembro de 2019.
Maria Helena – PR, 08 de maio de 2019.

  

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 026/2019, tendo 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de tecidos e aviamentos, 
para serem utilizados em oficinas realizadas no CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social de Maria Helena, de acordo com as especificações constante no 
anexo I, parte integrante deste Edital. Com data de recebimento de envelopes com 
documentação e propostas previstas para o dia 03 de maio de 2019, às 10h, conforme 
Edital. 
Tendo em vista informação datada de 06 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da 
ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os devidos 
fins.
Maria Helena - PR, 08 de maio de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 050/2019
Concede adicional de insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com 
a Lei Municipal nº 008/2005, de 12/05/2005.
Considerando o Memorando n.º 032/2019 – SMS;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 02 de maio de 2019, à servidora SARA BEZERRA 
MOREIRA, portadora do RG n.º 12.750.160-2 – SSP-PR, cargo em comissão de 
Assessor Especial II (40 horas), adicional de insalubridade no percentual de 10% (dez 
por cento) sobre o nível de seu símbolo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de maio de 2019.
Maria Helena-PR, 07 de maio de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 08/2018, firmado em 25 de abril de 2018. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, médico, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 778.196 SSP-PR, inscrito no CPF/
MF sob n.º 201.466.809-44, residente e domiciliado no Município de Maria Helena, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, JOSIANE CHIARETO 
DE LIMA, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 10.836.031-3 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 087.269.409-73, residente e 
domiciliada na Rua Pinheiros, n.º 1.036, Maria Helena, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente 
TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula 
Segunda do Contrato ora aditado, até 10 de agosto de 2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 24 de abril de 2019. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
JOSIANE CHIARETO DE LIMA 
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA                                                 CLAUDENIR DE LIMA
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 1.926.536

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
SENAC/PR/Nº 100267/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, 
de acordo com o artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como as demais normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas 
e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - É objeto do presente instrumento a 
prestação de serviços pela CONTRATADA para realizar palestra no dia 16 de maio 
de 2019, referente ao dia nacional de combate ao abuso e a exploração sexual de 
crianças e adolescentes, o curso será ofertado para toda a população do município 
de Maria Helena.
Curso: 9106 – PALESTRA SEGMENTO SOCIAL.
CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO: - O 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais), que serão pagos em parcela única com vencimento para 10 (dez) 
dias após a execução dos serviços e mediante apresentação de fatura.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: - O presente Contrato terá duração e vigência 
a contar da data da sua assinatura e término no dia 31 de dezembro de 2019.
Maria Helena – PR, 08 de maio de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 037/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J DA S. LEITE E CIA LTDA ME
CNPJ: 26.594.034/0001-45
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 016/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento em embalagem térmica e 
descartável de marmita tipo (marmitex), conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 08 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
J DA S. LEITE E CIA LTDA ME
CNPJ: 26.594.034/0001-45
CONTRATADA

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°43/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA. 
Objeto: aquisição de 01(um) automóvel 00 (zero) km, para o Conselho Tutelar do 
Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes da Deliberação n.º107/2017 
CEDCA/PR.
Valor Total: R$ 60.000,00.
Vigência: 08/05/19 a 08/01/20.
Fundamentação: Pregão nº13/2019.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2019
REPLUBLICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, 
PRORROGAÇÃO da data de abertura do edital para o dia 21 de maio de 2019, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço unitário, para: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
PAPELARIA E MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR., Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no 
Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 01/2019 
 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência Social referente à 
Prestação de contas do Segundo Semestre de 2018 dos recursos advindos do Fundo 
Estadual de Assistência Social FEAS (Incentivo Benefício Eventual e PPAS IV) 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e: 
 

CONSIDERANDO a Lei federal nº  8.742/1993 
 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, ocorrida no dia 28 de março 
de 2019 na sala de reuniões da Prefeitura, sito a Rua Rui Barbosa, nº 815, centro; 
 
CONSIDERANDO Deliberação n°039/2014 CEAS/PR 
 
CONSIDERANDO Deliberação nº065/2017 CEAS/PR 
 
CONSIDERANDO a ATA 001/2019 do CMAS; 
 
CONSIDERANDO as orientações enviadas por e-mail pela Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento 
Social – SEDS/PR Umuarama/PR;  
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar pela aprovação total da Prestação de Contas referente ao cofinanciamento do PPAS IV, à entidade 
de acolhimento institucional Centro Assistencial Nova Vida no valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) por 
meio do Termo de Colaboração de nº 01/2017. 
 
Parágrafo Único: O recurso foi utilizado em material de consumo conforme o Plano de Ação.   
 
Art. 2º - Deliberar pela aprovação total da prestação de contas referente ao incentivo financeiro benefício eventual, 
repassado ao município de Altônia, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
Parágrafo Único: Justifica-se Saldo superior a 30 % (trinta por cento) em conta. Foram utilizados R$ 4.259,80 
(quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos) sendo reprogramado o restante para utilização no 
primeiro semestre de 2019.  
 
 
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições a contrario.  

 
 

        Altônia-PR 07 de maio de 2019. 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 169/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº13/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 13/2.019 PMP, objetivando a aquisição 
de 01(um) automóvel 00 (zero) km, para o Conselho Tutelar do Município de Perobal 
– Pr., com recursos provenientes da Deliberação n.º107/2017 CEDCA/PR., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 
60.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de maio 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

fUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PúBLICOS DE PéROLA – fASPEL

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2016 
Termo aditivo ao contrato, entre o FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.331.336/0001-25, situada na Avenida Dona Pérola 
Byington nº 800 – Centro Pérola-Pr, CEP 87.540-000, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente, o Sr. Antonio Favero, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.396.265-7-SESP-PR e do CPF nº 493.023.709-25, residente 
e domiciliado na Rua Antonio Gonzaga nº 1407 – Centro – Pérola-Pr, neste ato 
denominada de CONTRATANTE, e, CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade de quotas de responsabilidade limitada, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.340.009/0001-68, situada na Rua XV de Novembro nº 204, 1º andar 
- Centro – Santos-Sp, CEP 11.010-155, neste ato representada por seu representante, 
o Sr. Marco Antonio Rodrigues Martins, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 3.221.554-SESP/SP e do CPF nº 225.397.438-20, 
residente e domiciliado na Rua Deputado Laércio Corte nº 625, Apto 82, Bloco B – 
Morumbi – São Paulo-Sp, neste ato denominado de CONTRATADA,  consoante o que 
dispõe a Lei 8.666/93, nos termos que seguem: 
CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes acima 
identificadas, tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de consultoria financeira ao FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA.
CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos 
permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no Artigo 57, Inciso II, 
da Lei 8.666/93;
CONSIDERANDO que a prorrogação do contrato pelo mesmo preço anteriormente 
aditivado, de acordo com a Cláusula (3ª) Terceira, parágrafo 3.1 do Contrato em vigor, 
é vantajosa à Administração Pública.
RESOLVEM: as partes aditar o prazo do contrato principal, nos seguintes termos:
CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente Termo Aditivo será de 12 (doze) meses, 
compreendido no período de 01/06/2019 a 31/05/2020, sem interrupção nos termos 
do inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA SEGUNDA: A publicação resumida do presente Termo Aditivo na 
imprensa será providenciada pelo CONTRATANTE, no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados a partir de sua celebração, para a produção de seus efeitos.
CLAUSULA TERCEIRA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem 
imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos enquanto vigente o prazo 
fixado na cláusula anterior.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
de Prestação de Serviços por Tempo Determinado em caráter de excepcionalidade, 
em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas.
Pérola-Pr, 08 de Maio de 2019.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
PÉROLA.
Antonio Favero 
RG nº 3.396.265-7-SESP-PR 
CPF nº 493.023.709-25
CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Marco Antonio Rodrigues Martins  
RG nº 3.221.554-SESP-PR 
CPF nº 225.397.438-20
TESTEMUNHAS:
Vanessa da Silva Monteiro                                                        Brummer Aparecido Maqueda
RG:10.066.260-4-SESP-PR                                                       RG: 4.151.934-7 SESP/PR
CPF: 058.511.179-07                                                                 CPF: 611.046.049-49

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 108/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS, inscrita no 
CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, brasileiro, casado, portador do 
RG. nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº, residente e domiciliado à PR - 490, 
nº 421, Parque Industrial, CEP - 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 55/2018, Processo n° 129, data da homologação da licitação 08/10/18, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM QUANT. CONTRATADA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V L /
UNIT QUANT. ADITIVADA VL. TOTAL
2
 20 BOCA DE LOBO FERRO  5/8 MACIÇO 225 
5 1125
6 25 GRADE DE PROTEÇÃO P/VITROX COM TELA PARA 
MOSQUITO EM TUBO 20X30 E CHATO 1/2X1/87 124,7 6 
748,2
12 5 PORTÃO EM CHAPA FRIZADA, TUBO 30X40, 30X30 
E CANTONEIRA 3/4 174 1 174
16 8 SUPORTE MÃO FRANCESA EM CANT. 1” E RED 3/8 
58,5 2 117
17 20 TOLDO EM TUBO 30X40, 20X30, TUBO 1” E CHATO 
1/2 116 5 580
19 2000 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS METALURGICOS 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 
DE SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 31 500 
15500
20 21 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS METALÚRGICOS 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/REFORMA, SOLDAS, 
EMIRILHAMENTO E PINTURA EM CAIXAS D’AGUA DOS BAIRROS 
3.692,50 5 18462,5
22 194 PASSARELA EM VIGA U3”, TUBO 3” E TELHA 
TRAPÉZIO 116,7 48 5601,6
TOTAL R$ 42.308,30
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO 
DO CONTRATO
R$ 211.990,04 R$ 42.308,30 R$ 254.298,34
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de Maio de 2019.

 

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 032/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: JOÃO VICENTE RIBEIRO 43109080982, 
inscrita no CNPJ nº 15.320.458/0001-03, com sede à Rua GUILHERME TISSIANI, 
nº 828, CENTRO - 87560-000 na cidade de IPORÃ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JOÃO, portador do RG. nº 3.56.0092-2 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 431.090.809.82, residente e domiciliado à Rua GUILHERME TISSIANI, nº 
828, CENTRO - 87560-000 na cidade de IPORÃ, Estado do PR, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 14/2018, Processo n° 43, data da homologação da licitação 
02/05/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, EM VIAGENS A SERVIÇO 
E EVENTOS ESPECÍFICOS, PARA SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE, 
CARGOS COMISSIONADOS E À DISPOSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 032/2018, até 02/05/2020 
contados a partir do dia 02/05/2019, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio, 02 de maio de 2019. 

CÂMARA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ERRATA DO ATO DA MESA Nº 011/2019
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2019
Ante ao Equivoco de redação do Servidor Responsável, quanto à elaboração do Ato 
da Mesa nº 011/2018 da Licitação Dispensa Por Limite de Nº 03/2019. Referente 
Contratação de empresa para concessão de uso do sistema informatizado para 
controle interno, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 28 de março de 2019 
na edição nº 11.519, Página C15.
ONDE SE LÊ:
Sobre o Processo de dispensa por Limite da Licitação nº 002/2019
BOEING & ROCHA LTDA. R$ 4.392,00
LEIA-SE:
Sobre o Processo de dispensa por Limite da Licitação nº 03/2019
BOEING & ROCHA LTDA. R$ 3.849,60
CLAUDINEI LEONEL
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.
 

 

CÂMARA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO DA MODALIDADE DE  LICITAÇÃO 
DISPENSA POR LIMITE Nº 03/2019
Ante ao Equivoco de redação do Servidor Responsável, quanto à elaboração 
do Extrato Do Contrato da Modalidade Dispensa Por Limite Nº 03/2019. 
Referente Contratação de empresa para concessão de uso do sistema 
informatizado para controle interno, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 28 de março de 2019 na edição nº 11.519, Página C15.
ONDE SE LÊ:
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 4.392,00 (quatro 
mil trezentos noventa dois reais).
O pagamento pertinente será efetuado mediante emissão de Notas Fiscais 
em nome da CONTRATANTE PARA A CONTRATADA em parcela única.
LEIA-SE:
O valor do  presente contrato constitui na importância de R$  3.849,60  (três  
mil oitocentos quarenta nove reais e sessenta centavos).
O pagamento pertinente será efetuado mediante emissão de Notas Fiscais 
em nome da CONTRATANTE PARA A CONTRATADA em 12 parcelas 
mensais iguais a R$ 320,80 (trezentos e vinte reais e oitenta centavos).
CLAUDINEI LEONEL  JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.       Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.

CÂMARA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
ERRATA DO TERMO DE DISPENSA POR LIMITE
Nº 03/2019
Ante ao Equivoco de redação do Servidor Responsável, quanto à elaboração do Termo 
de Dispensa Por Limite de Nº 03/2019. Referente à Contratação de empresa para 
concessão de uso do sistema informatizado para controle interno, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 27 de março de 2019 na edição nº 11.518, Página C2.
ONDE SE LÊ:
VALOR: R$ 4.392,00 (quatro mil trezentos noventa dois reais).
LEIA-SE:
VALOR: R$ 3.849,60 (três mil oitocentos quarenta nove reais e sessenta centavos).
CLAUDINEI LEONEL
Secretario Geral da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de S.J.P/Pr.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 143/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR 06376047920
MODALIDADE:  Carta Convite nº 010/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo do contrato de prestação de serviço e 
fornecimento de produtos, ao Contrato Administrativo nº 143/2018 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 21/04/2019 a 20/10/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 21 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO D0 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 144/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  GIACOMETTI & GIACOMETTI LTDA – ME 
MODALIDADE:  Carta Convite nº 010/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo do contrato de prestação de serviço e 
fornecimento de produtos, ao Contrato Administrativo nº 144/2018 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 21/04/2019 a 20/10/2019.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 21 de abril de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Pregão Nº 012/2019, em favor da empresa abaixo 
descrita, conforme ata lavrada em 03 de maio de 2019.
Fornecedor: IMPERIO DOS FRIOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 22.051.918/0001-00
Valor Total Homologado -   R$ 41.806,50  (quarenta e um mil, oitocentos e seis reais 
e cinquenta centavos)        
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09    
Valor Total Homologado -   R$ 546,00  (quinhentos e quarenta e seis reais)        
Fornecedor: IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP
CNPJ/CPF: 05.572.799/0001-04
Valor Total Homologado -   R$ 22.017,40  (vinte e dois mil e dezessete reais e 
quarenta centavos)        
Fornecedor: E TRINDADE PANIFICADORA-ME
CNPJ/CPF: 26.774.411/0001-28   
Valor Total Homologado -   R$ 29.640,00  (vinte e nove mil, seiscentos e quarenta 
reais)        
Fornecedor: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 29.310.533/0001-51
Valor Total Homologado -   R$ 12.759,25  (doze mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 08 de maio de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOBILIARIO 
PARA ESTRUTURAR A ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA. RECURSO:  INCETIVO A 
ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA – IOAF    
MODALIDADE: Convite nº 008/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: M VASSOLER BORBA MOVEIS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO:  03 (três) meses 
VALOR: 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 08 de maio de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
LEI Nº 2.252/2019
Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato administrativo para Concessão de Direito 
de Uso a título gratuito de bem móvel do Município.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar contrato administrativo 
de Concessão de Direito de Uso a título gratuito com o CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.835.365/0001-50, cujo objeto é um TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND 4X4, 
115 CV, MODELO T6.110, SÉRIE 665CC700586, CHASSI HCCZ3611KJCG79607, 
ANO 2018, PATRIMÔNIO 10364.
Art. 2º O contrato objeto da presente Lei terá vigência de 01 (um) ano a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período caso devidamente 
demonstrado interesse entre partes.
Art. 3º A celebração do contrato de concessão objeto da presente Lei visa à promoção 
do desenvolvimento de atividades rurais no âmbito do Município de São Jorge do 
Patrocínio.
Art. 4º Todas as despesas relacionadas ao uso do equipamento cedido serão de 
responsabilidade da Cessionária.
Art. 5º Mediante razões de interesse público, devidamente justificadas, o Município 
poderá rescindir o presente contrato e retomar o bem, a qualquer tempo.
Parágrafo único. Não caberá qualquer indenização à Cessionária na hipótese definida 
no caput deste artigo.
Art. 6º Fica a Cessionária compelida a restituir ao Município o bem descrito no art. 1º 
desta Lei findo o prazo avençado em perfeito estado de funcionamento.
Art. 7º Fica o Município isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e 
criminal decorrente do uso do bem cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a 
responsabilidade por eventuais danos causados ao Município e a terceiros.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 08 dias do mês de maio de 2019. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal 

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO Nº 34/2019
Institui o Processo Seletivo Simplificado – PSS, nomeia Comissão Especial e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, o Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 001/2019, nos termos da Lei Municipal nº. 2.098, 
de 09 de junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro 
de 2017.
Art. 2º Fica nomeada a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2019, para fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços, composta pelos 
seguintes membros:
I – Presidente: Ricardo Ruiz Pimenta, portador do RG nº. 7.501.053-2 – SSP-PR;
II – Membro: Claudemir Bravo, portador do RG nº. 7.905.973-0 – SSP-PR;
III – Membro: Paula Martins Vetorato Rebechi, portadora do RG nº. 12.855.501-3 
– SSP-PR.
Art. 3º Delega à Comissão Especial poderes gerais para deliberar sobre todos os 
assuntos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de 
quaisquer dúvidas durante sua realização.
Art. 4º As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 
desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes.
Art. 5º Considera de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão Especial.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 023/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de emprego efetivo 

de Médico Intervencionista, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
12ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 

 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CAMPO MOURÃO -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
003 PATRICIA FALAVIGNA VOLPATO 01381 7.876.775-8 SSP PR 

A candidata acima identificada já fora convocada através do Edital nº 081/2017, e na oportunidade declinara de sua 
posse, optando por ser deslocada para o final da lista de classificados. Destarte, conforme autorizado através do Edital 
nº 001/2016, de 16.11.2016, em seu item 4.3, é então convocada em segunda e última convocação. 

 
  

 
Umuarama - PR, 08 de Maio de 2019. 

 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.05.2019 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 4.091,70

TOTAL 4.091,70

                                                                  Perobal,02 de Maio de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

08.05.2019 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.027,00

TOTAL 10.027,00

                                                                  Perobal, 08 de Maio de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.05.2019 FMS- CUSTEIO SUS 69.797,09
07.05.2019 FMS- CUSTEIO SUS 224,00

TOTAL 70.021,09

                                                                  Perobal, 07 de Maio de 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana            
PORTARIA Nº: 2854/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS 
Secretário Municipal de Finanças, portador do cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 061.091.249-66 e carteira de identidade RG sob nº 9.279.540-3 SSP-PR, com 
base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, 
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba 
- Paraná, onde estará participando do Curso de Qualificação “SEMINÁRIO DE 
REGIME PREVIDENCIÁRIO NOS MUNICIPIOS DO PROGRAMA CNM”, nos dias 
07, 08 e 09 de maio de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias 
do mês de maio de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2855/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora RITA APARECIDA ALVES 
DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 585.483.199-
68, e carteira de identidade RG sob nº 5.178.964-4 SSP-PR, com matricula 3358, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 06 (seis) a 25 
(vinte e cinco) de maio 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2856/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora FATIMA BARBOSA, portadora 
do cadastro de pessoa física CPF sob nº 826.048.279-72 e carteira de identidade 
RG sob nº 5.108.462-4 SSP-PR, com matricula 1589, correspondente ao período 
aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 08 (oito) de maio a 06 (seis) de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 2857/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E:
Conceder férias ao Senhor MAILON NOVAIS FERREIRA, Conselheiro Tutelar, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 076.429.729-54 e carteira de 
identidade RG sob nº 10.057.409-8 SSP-PR, conforme Alteração pela Lei nº. 
445/2013 com data de 14 de fevereiro de 2013, sobre o artigo 12° da Lei Municipal 
Lei nº. 253/2010, relativas ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 06 (seis) de 
maio de 2019, devendo o mesmo retornar a sua função normal no dia 05 (cinco) de 
junho de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias 
do mês de maio de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2858/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor RUMUALDO BONILHO 
SAMPAIO, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 718.880.719-15, carteira 
de identidade RG sob nº 5.111.176-1 SSP-PR, com matricula 3305, correspondente 
ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 06 (seis) de maio a 04 (quatro) 
de junho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2859/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor VALDIR APARECIDO 
DOS SANTOS NASCIMENTO, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
783.220.309-9, carteira de identidade RG sob nº 5.389.079-2 SSP-PR, com matricula 
2826, correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 02 (dois) a 
31 (trinta e um) de maio de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2860/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Sra. TATIANE TRAVAGLIA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 040.978.349-83, carteira de 
identidade RG sob nº 8.405.051-2, com matricula 3306, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias, com data a partir de 25 (vinte e cinco) de abril de 2019, devendo a 
mesma retornar as suas atividades normais no dia 21 (vinte e um) de outubro de 
2019, conforme a LEI Nº. 029/1993, com as modificações introduzidas pela LEI Nº. 
444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do 
mês de maio do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIAPL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
DECRETO Nº  3332/2019
SUMULA: Dispõe sobre a convocação para a III Conferência de Segurança Alimentar 
e Nutricional do Município de Terra Roxa, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, PR de acordo com as atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município. 
DECRETA, 
Artigo 1º - Fica convocada a III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional 
do Município de Terra Roxa, PR para o dia 30 de maio de 2019, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar.
Artigo 2º - O tema central da Conferência será, Comida no Campo e na Cidade:  O 
que temos e o queremos? 
Artigo 3º - A III Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional será realizada no 
Sindicato Rural de Terra Roxa. 
Artigo 4º - A Conferência será presidida pelo Prefeito Municipal e coordenada pelas 
Secretarias Municipais acima nominadas. 
Artigo 5º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão 
expedidas em Resoluções deliberadas pelo Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar.
Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de maio de 2019.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIAPL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 24/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2019
DATA CONTRATO: 8 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: GL - LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES EIRELI - EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 95.377.990/0001-98, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. RAFAEL LISTON, Administrador, portador do 
RG/CI nº 5.672.303-0 e no CPF/MF nº 015.254.669-33, com endereço à AVENIDA 
LUIZ ANTONIO FAEDO, 1800, CENTRO - 85.601-270, Francisco Beltrão - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RETIFICA DO MOTOR E 
BOMBA INJETORA DO VEÍCULO FORD/12000 160 CUMMINS SB, PLACA AIR-
7032, DE PROPRIEDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 21.799,99 (vinte e um mil, setecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 
61, 62, 63, 64, 65.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 ( dois ) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIAPL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
PORTARIA N°. 12563/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei 
Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 94/19 de 06/05/2019 
protocolado sob nº 2740/2019 em 07/05/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora FRANCIELE TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula 
1215400-00, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a partir de 07/05/2019 
a 12/07/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 07 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 12564/2019
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei 
Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e considerando o ofício nº 95/19 de 06/05/2019 
protocolado sob nº 2744/2019 em 07/05/2019
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora ADIONE PATRICIA GOMES, matrícula 1215566-
00, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais para prestar serviço na Rede Municipal de Ensino, a partir de 06/05/2019 
a 12/07/2019.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 06 de maio de 2019. 
 ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, 
em 07 de maio de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 094/2019
Data: 08.05.2019
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2018 e 
anteriores, no valor R$ 542.000,00 (quinhentos e quarenta e dois mil reais), e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.071/2017 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2019, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 1000 e 501 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 542.000,00 (quinhentos e 
quarenta e dois mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 - Diretoria de Pessoal
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades de Pessoal
Funcional: 0004.0122.0015
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
 	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 0	 85.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1008 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - 40%
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
 	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 501	 150.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
 	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 501	 250.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0043
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
965	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	 50.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
1131	 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas	 0	 7.000,00
TOTAL	 542.000,00
Art. 2º  Os recursos necessários para a cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2018 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 095/2019	
Data: 08.05.2019
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.071 de 13/12/2018, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
376	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 102	 250.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
386	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 104	 50.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
531	 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção	 104	 100.000,00
TOTAL	 400.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
422	 3339030000000000000 - Material de consumo	 104	 30.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 60% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
438	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	101	 250.000,00
Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
449	 3339030000000000000 - Material de consumo	 104	 20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Referência	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor
537	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	104	 100.000,00
TOTAL	 400.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 096/2019 
Data: 08.05.2019
Ementa: renova a composição do Conselho Municipal de Saúde, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 1.358, 
de 24.11.2005, e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos da 
Lei Municipal 1.358 de 24 de novembro de 2005, e ainda, considerando o memorando sob o nº 520/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho Municipal de Saúde, que passa a ser integrado pelos seguintes 
membros:
I - Seguimento dos Usuários: 
Entidade	 Membro Titular	 Membro Suplente
AGAPE – VIVA	 Sergio Korb Bastos	 Maria Regina Gomes de Bezerra
Associação de Moradores da Vila Alta	 Darcy Custódio da Silva	 Sandra Regina Alonso Sinsem
Associação de Moradores da Vila Eletrosul 	 Izabel Gorges Nogueira Marques	 Conceição Aparecida 
de Arruda
Associação de Moradores da Vila Malvina	 Getúlio Benites Centurião	 Antonio Ferreira de Andrade
Associação de Moradores da Santa Paula	 Jeferson Francisco da Silva	 Gicelma Soares de Oliveira
Associação de Moradores do Parque Hortência	 Sergio Menequim	 Maria Rita Alves 
Pereira
Associação dos Aposentados de Guaíra	 Maria da Luz dos Santos 	 Manoel Gomes
Associação de Moradores da Bela Vista 	 Jose Donizete Alves	 Laércio Alves dos Santos
II - Seguimento dos Trabalhadores da Saúde: 
Entidade	 Membro Titular	 Membro Suplente
Trabalhadores da Saúde	 Diane Paludo	 Pablo Guilherme
Trabalhadores da Saúde	 Franciele Granziera Giacomin	 Júlio César do Nascimento
Trabalhadores da Saúde	 Bernadete Aparecida Rubin Zilli	Ana Rosa Neves
Trabalhadores da Saúde	 Simone do Carmo Santana Galdino	 Flavia Letícia Gonçales Chibinski 
Dutra
III - Seguimento do Poder Executivo Municipal:  
Entidade	 Membro Titular	 Membro Suplente
Poder Executivo Municipal	 Marcos Rigolon	José Gonçalves Dias Neto
Poder Executivo Municipal	 Tatiane Mazzuco Rosseto	 Emiliano Oliveira Pinto de Souza
IV - Seguimento das Entidades Prestadoras de Serviços de Saúde Vinculadas ao SUS:
Entidade	 Membro Titular	 Membro Suplente
Hospital ASSISTEGUAIRA	 Bruna Ajonas	 Tatiane Lamarque Bastos
Associação Pestalozzi de Guaíra	 Lucialda de Mello Oliveira	 Susele Aparecida Cesco
V - Diretoria:
Presidente	 Sergio Menequim	
Vice-Presidente	 Marcos Rigolon	
Primeiro Secretário	 Tatiane Mazzuco Rosseto	
Segundo Secretário	 Getúlio Benites Centurião	
Art. 2º As competências e demais atribuições dos membros do Conselho Municipal de Saúde são aquelas previstas 
na Lei Municipal nº 1.358 de 24 de novembro de 2005.
Art. 3º A função de integrante do Conselho Municipal de Saúde, será considerada serviço público relevante e não 
será remunerada.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 268/2017, ficando validados todos os atos praticados por seus integrantes. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 097/2019
Data: 08.05.2019
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 006/2019 para o cargo de Professor para contratação 
temporária do Processo Seletivo Público Simplificado das candidatas, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que as candidatas a seguir mencionadas, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 006/2019, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando o memorando on-line sob o nº 1347/2018,  
DECRETA:
Art. 1º Ficam consideradas como desistentes e substituídas, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 10.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2018, as candidatas 
a seguir mencionadas, em razão do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 006/2019:
INSCRIÇÃO Nº
CLASSIFICAÇÃO	 CANDIDATO	 CARGO
115	 37º lugar	 Fernanda Capatti	 05/03/1987
57	38º lugar	 Letícia Dalla Costa Zatta	 04/12/1992
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2019
Ref. Processo Seletivo Público Simplificado – Edital de Abertura nº 01/2018
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, 
e tendo em vista a homologação do Processo Seletivo Público Simplificado, conforme Decreto nº 295/2018 de 
17.09.2018, e, considerando o memorando sob o nº 1347/2018, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR as candidatas descritas a seguir, aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Público Simplificado, 
aberto pelo edital nº 01/2018 e alterações subsequentes, Homologado pelo Decreto nº 295/2018 de 17.09.2018, 
a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 09.05.2019 a 15.05.2019 no horário de 
expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munidas de documentos constantes no item 2 deste Edital, 
para provimento do cargo conforme segue:
Professor  
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	
Data de nascimento
39º lugar	 174	 Márcia Lisboa Pinto	 09/10/1979
Professor  - Portador de  Deficiência
Classificação	Inscrição nº	 Candidato	
Data de nascimento
2º lugar	 216	 Mirian Brazolotto	 15/05/1986
2. As candidatas convocadas deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidas dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, as candidatas apresentem o 
original para conferência no local da entrega: 
I.	 Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II.	 Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III.	Título de eleitor;
IV.	Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V.	Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI.	Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VII.	 Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
VIII.	 Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
IX.	Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
X.	Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XI.	Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XII.	 Comprovante de escolaridade exigida;
XIII.	 Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não ter sido 
demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via 
original com firma reconhecida em cartório;
XIV.	 Carteira de Trabalho – CTPS e o Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV.	 Comprovante de endereço atualizado.
XVI.	 Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. A candidata convocada, antes da sua contratação, será submetida a Perícia Médica Oficial para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo. Sendo que as despesas com a 
sua realização correrão por conta da candidata convocada.
3.1 - A falta de apresentação da Perícia Médica Oficial mencionados no item anterior caracterizará desistência da 
candidata.
3.2 - O resultado da Perícia Médica Oficial, que consiste no exame admissional será expresso com a indicação de apto 
ou inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.3 - A candidata considerada inapta no exame admissional ou que não se sujeitar à realização do mesmo será 
eliminada. 
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos decorrentes da respectiva contratação.
5. A candidata que não apresentar a documentação necessária a comprovar os requisitos estabelecidos para a sua 
contratação, nos prazos previstos no Edital de Convocação, será excluída do Processo Seletivo Público Simplificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 043, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2019 
Lei nº 1.980/2018; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.056 de 08 de Maio de 2019:
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso 
12.003.08.241.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.241.0028.2.152 - Subvenção Social ao Asilo Vicente de Paulo	           R$: 30.600,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência 
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.242.0028.2.044 - Subvenção Social a APAE 			            R$:  57.798,00
Art. 2o Passam a vigoram com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso 
12.003.08.241.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.241.0028.2.152 - Subvenção Social ao Asilo Vicente de Paulo	           R$: 30.600,00
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência 
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.242.0028.2.044 - Subvenção Social a APAE 			            R$:  57.798,00
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 9.000,00 (nove mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade  e no elemento a seguir 
discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso 
12.003.08.241.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.241.0028.2.152 - Subvenção Social ao Asilo Vicente de Paulo 
3.3.50.43.00.00 (434) Subvenções Sociais 		                	 R$: 9.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência 
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.242.0028.2.044 - Subvenção Social a APAE 
3.3.50.43.00.00 (435) Subvenções Sociais 	        		                	            R$: 9.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de maio de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 2.056, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2019 
Lei nº 1.980/2018; e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo. 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2018-2021 para exercício de 2019:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso 
12.003.08.241.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.241.0028.2.152 - Subvenção Social ao Asilo Vicente de Paulo	           R$: 30.600,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência 
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.242.0028.2.044 - Subvenção Social a APAE 			            R$:  57.798,00
Art. 2o Passam a vigoram com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2019:
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso 
12.003.08.241.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.241.0028.2.152 - Subvenção Social ao Asilo Vicente de Paulo	           R$: 30.600,00
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência 
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.242.0028.2.044 - Subvenção Social a APAE 			            R$:  57.798,00
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 9.000,00 (nove mil reais), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade  e no elemento a seguir 
discriminado:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.241.0000.0.000 - Assistência ao Idoso 
12.003.08.241.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.241.0028.2.152 - Subvenção Social ao Asilo Vicente de Paulo 
3.3.50.43.00.00 (434) Subvenções Sociais 			   R$: 9.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social 
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social 
12.003.08.242.0000.0.000 - Assistência ao Portador de Deficiência 
12.003.08.242.0028.0.000 - Atendimento Social 
12.003.08.242.0028.2.044 - Subvenção Social a APAE 
3.3.50.43.00.00 (435) Subvenções Sociais 	        		                	            R$: 9.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de maio de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
LEI Nº 2.057, DE 08 DE MAIO DE 2019.
Autoriza o Município a conceder as entidades sociais, subvenção social para despesas de custeio para o exercício 
de 2019, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à Associação Assistencial e 
Promocional Nossa Senhora Pastora de Tapejara, Abrigo São Francisco de Assis e Asilo São Vicente de Paulo de 
Terra Boa, entidades civis sem fins lucrativos, reconhecidamente de utilidade pública. 
Art. 2o - A subvenção social de que trata esta Lei será regulada pelo disposto nos seguintes artigos: art. 3º, IV, art. 30, 
VI e art. 31, II da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15;  art. 195, § 3º,  da Constituição Federal;  art. 12, § 3º, I,  
art. 16 e seu parágrafo único, e art. 17 da Lei Federal n.º 4.320/64 e art. 116 da Lei Federal n.º 8666/93, e Resolução 
nº. 028/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3o - As subvenções sociais serão repassadas para as entidades, conforme tabela abaixo, devidamente 
consignada no Orçamento Municipal Exercício de 2019: 
Entidade	 CNPJ	 Valor	 Dotação Orçamentária
Associação Assistencial e Promocional Nossa Senhora Pastora de Tapejara. 	 76.722.982/0001-97	
246.794,00	 12.001.082430025.6.047.3.3.50.43
Abrigo São Francisco de Assis.	 80.291.081/0001-65	 70.000,00	 12.001.082430025.6.
042.3.3.50.43
Asilo São Vicente de Paulo de Terra Boa 	 75.793.646/0001-72	 30.592,80	
12.003.082410028.2152.3.3.50.43
Parágrafo Único: O repasse da subvenção de que trata esse artigo, deverá atender o Plano de Aplicação dos recursos 
financeiros e Cronograma de Desembolso, devidamente apreciados e aprovados pelo Concedente. 
Art. 4o - A subvenção social será celebrada após o requerimento da entidade, acompanhadas dos seguintes 
documentos:
I - Estatuto Social, devidamente registrado em Cartório;
II - Lei de Utilidade pública;
III - Ata de Posse da Diretoria em Exercício;
IV - Último Balanço Contábil da Entidade;
V - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;
VI - Relação dos diretores, com endereço residencial completo, profissão e cargo que ocupam na entidade; 
VII - Plano de Trabalho. 
Parágrafo Único: O plano de trabalho deverá submetido à apreciação e aprovação pelo Concedente e deve conter 
no mínimo: 
I - Identificação do objeto a ser executado;
II - Metas a serem atingidas;
III - Etapas ou fases de execução;
IV- Plano de Aplicação dos recursos financeiros;
V - Cronograma de Desembolso;
VI - Previsão de Início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases programadas.
Art. 5o - A entidade beneficiada pela subvenção deverá utilizar o SIT - Sistema Integrado de Transferências, nos 
termos da resolução nº. 28/2011 e da Instrução Normativa nº. 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
para prestação de contas bimestral e total dos recurso recebidos.
§  1º - O repasse dos recursos ficará condicionada à prestação de contas de que trata o caput deste artigo.
§ 2º - Verificado a qualquer tempo a irregularidade nas prestações de contas bimestrais, poderá, o Concedente 
suspender o repasse dos recursos até a devida regularização ou, tratando-se de falha insanável, rescindir o ajuste e 
exigir o devido ressarcimento aos cofres públicos.
§ 3º - Compete ao Controle Interno do Município a análise final da prestação de contas.
Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 08 de Maio de 2019
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
DECRETO Nº 35/2019
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2019 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.250, de 06 de maio de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), destinado 
a cobrir despesas com adesão ao Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 
Paraná CINDEPAR:
Fonte 		  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Desp. (2514)	 3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 1.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar constante do art. 1º, deste decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme 
segue:
Fonte 		  0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.00102.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (79)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES................................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................R$ 1.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de maio 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 188/2019
Data: 08.05.2019
Ementa: institui a comissão municipal de seleção destinada a processar e julgar chamamento público para a 
formalização de parcerias por meio de termos de colaboração e fomento entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, considerando o memorando sob o nº 1176/2019 e a Ata nº 
04/2019 do Conselho Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamento 
público para a formalização de parcerias por meio de Termos de Fomento entre a Administração Pública Municipal e 
as Organizações da Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de 
pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de Política 
Pública vinculado ao objeto do Chamamento, sendo os seguintes representantes:
I – Rosemeiry Aparecida dos Santos Rodrigues, matrícula n°12939-2, inscrita no CPF nº 616.164.949-72.
II – Gislaine Dias Faria, matrícula n°25046-1, inscrita no CPF nº 065.654.739-19.
III – Cassia Cassiane de Oliveira Menezes, matrícula n° 22381-03, inscrita no CPF nº 072.046..169-36
IV – Luzia de Almeida de Moura, matrícula n°19046-1, inscrita no CPF nº 727.182.349-20.
V – Carlos Ferreira Lima, inscrito no CPF nº 969.002.109-53, representando o Conselho Municipal de Educação.
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que venham manter relação jurídica com 
quaisquer das Organizações participantes do chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que possua qualificação equivalente ao do 
substituído, sempre guardando coerência com a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o julgamento das propostas apresentadas 
pelas Organizações da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta Portaria é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 189/2019
Data: 08.05.2019
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a administração pública municipal e as 
organizações da sociedade civil, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
Federais nº 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com 
base no artigo 31 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, considerando o memorando sob o nº 1176/2019 e a Ata nº 
04/2019 do Conselho Municipal de Educação,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por 
meio de Termo de Fomento e Termo de Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 04 (quatro) membros ocupantes de cargo efetivo 
do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de 
Política Pública vinculado ao objeto do Chamamento, sendo os seguintes representantes:
I – Marcia Marcelino Pedro, matrícula nº 15156-2, inscrita no CPF sob nº 022.821.679-61
II – Marcelo Celestrino, matrícula nº 24341-1, inscrito no CPF sob nº 053.960.829-76;
III – Elianara de Fátima Falci, matrícula nº 25267-1, inscrita no CPF sob nº 044.875.489-42;
IV – Ana Lucia Albuquerque, matrícula nº 18.805-03, inscrita no CPF sob nº 968.343.239-53;
V – Marleide Belegante, inscrita no CPF sob nº 015.235.669-06, representando o Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria respeitará as competências expressas 
nas seguintes normas legais:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, arts. 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, arts. 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria é 
considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 190/2019
Data: 08.05.2019
Ementa: designa servidora pública municipal para atuar como gestora das parcerias firmadas entre o município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com as organizações da sociedade civil formalizadas por meio de edital de chamamento 
no âmbito da secretaria municipal de educação, e dá outras providências.  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto Municipal 442/2016, e ainda, 
considerando o Memorando 1176/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Edina Diniz Meira, Pedagoga, CPF nº 886.118.509-63, Matrícula Funcional nº 842-7, 
como responsável para atuar como gestora das parcerias firmadas entre o município de Guaíra, Estado do Paraná, 
com as organizações da sociedade civil formalizadas por meio de edital de chamamento no âmbito da secretaria 
municipal de educação.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 08 de maio de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
E NOVA DATA DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2019
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna Público e comunica aos interessados que a Licitação em 
epigrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA POLIÉDRICA NAS RUAS “A”, “H” e PÁTIO DE MÁQUINAS MUNICIPAL, foi 
declarada FRACASSADA em razão da não apresentação de documentos pelas licitantes, constante do item 3.1 e 
4.1, letra “a” do edital. Data de sessão pública da Nova Data de Abertura: 29 DE MAIO DE 2019, às 14:00 (quatorze) 
horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. Maiores 
informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, em dias úteis das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 08 de março de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 5/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2019
DATA CONTRATO: 8 de maio de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 04.537.626/0001-92, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. CARMEM ADRIANA ISRAEL 
LINDENMAYER, Administrador, portador do RG/CI nº 52648106 e no CPF/MF nº 861.250.609-34, com endereço à 
RUA PARAGUAI, 1716, CENTRO - 85.892-000, Santa Helena - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE PRODUÇÃO DE PEÇAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO PARA FABRICAÇÃO, FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE VIGAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO, PLACAS/LAJES PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO E GUARDA RODAS/GUARD 
RAIL/MEIO-FIO PARA PONTE SOBRE O CÓRREGO TAPERA NA ESTRADA CEM ALQUEIRES NO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA/PR, CONFORME DETALHAMENTOS DO PROJETO..
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 50.236,50 
(cinquenta mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 
64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até 2 (dois ) meses, contados a partir da emissão da Ordem 
de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 25/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 8 de maio de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTOR: IMAGENS FERNANDES - EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
24.434.369/0001-70, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. JANETE ROSINHA V. FERNANDES, 
Administrador, portador do RG/CI nº 4.295.454-3 e no CPF/MF nº 826.275.259-72, com endereço à RUA GOV. 
PARIGOT DE SOUZA, 132, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE RADIOGRAFIA, PRESTADOS DENTRO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, PARA 
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GESTOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 312.930,00 
(trezentos e doze mil e novecentos e trinta reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 044/2018, DO PROCESSO LICITATÓRIO
 Nº 031/2018, TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ – MF sob nº 75.587.204/0001-70, com sede na Avenida Presidente Costa e Silva, nº 
95, Centro, Terra Roxa – Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE 
DE PÁDUA, de outro lado CONSTRUÇÃO CRF LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 12.581.091/0001-
63, neste ato representado por ROBISON FRIEDRICH, doravante denominada CONTRATADA, tem justos e 
contratados as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O contratante através do Processo Licitatório nº 031/2018, na modalidade Tomada de Preços 
sob o nº 001/2018, realizou o Contrato nº 044/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência  do contrato 
por mais 60 (sessenta) dias, finalizando em 13/07/2019,  com fulcro no art. 57, § 1º, VI e art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em vigor as demais Cláusulas e Condições do contrato.
Terra Roxa, 08/05/2019. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
CONSTRUÇÃO CRF LTDA EPP 
ROBISON FRIEDRICH
Contratada
Testemunhas:
1. ________________________________
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO	
2. ________________________________
PAULO CESAR FARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 11/06/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Tomada de Preços nº 009/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE REDE DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E EMISSÁRIO, NA SAÍDA PARA PALOTINA, NA PR-
364, KM 0,5, SENDO OS TUBOS DE CONCRETO DE DIÂMETRO 1,2 M FORNECIDOS PELO MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM PROJETOS, ORÇAMENTOS, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS, no 
valor máximo de R$ 148.458,29 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove 
centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa 
e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 
245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 08/05/2019.
PAULO CESAR FARIAS
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 66/2019
Licitação n°: 36/2019
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PEDRA BRITA GRADUADA QUE SERÁ UTILIZADA NOS 
TRABALHOS DE READEQUAÇÃO, RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO EM ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA-PR 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores
Nome	 Itens
PEDREIRA DO TREVO LTDA	1
R$441.600,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e seiscentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos estas 
informações à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste procedimento 
licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeira
Portaria n° 11602/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 66/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 36/2019
Tendo em vista a decisão proferida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 11602/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 66/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 36/2019, o participante:
136603 - PEDREIRA DO TREVO LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 PEDRA BRITA GRADUADA	 TONELADA	 PEDREIRA TREVO	 12.000	
R$36,80	 R$441.600,00
				    Total do Fornecedor:	 R$441.600,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 14/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 52/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 21 
de Janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 14/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DOS ORGÃOS PÚBLICOS E EM LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI-ME 
DYONATHAN FERREIRA DA SILVA ME
VAGNER DE ALMEIDA SILVA
C. A NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TERCERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/05/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 21/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 31/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do 
cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA DE A A Z (ÉTICOS) CONSTANTES 
DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR DA TABELA INDITEC ATUALIZADA, C/ FORNECIMENTO 
PARCELADO, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) 
seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: VERMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 13.544.393/0001-46
LOTE 1
Valor Total do Lote: 80.000,00 (oitenta mil reais)
Item	 Descrição	 % de Desconto	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 MEDICAMENTOS DE REF. ETICOS	 17%	 UNID	 1,00	
80.000,0000	 80.000,00
Valor Total Homologado - R$ 80.000,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 08 de maio de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 006/2019 para contratação da empresa CARLOS CHAGAS EVENTOS 
- ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.408.113/0001-70, com sede à Rua Paranaguá 
nº 280, Centro, em Tuneiras do Oeste/PR, com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS 
PELA EMPRESA CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA PÚBLICA, NO 
DISTRITO DO MARABÁ, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, DA BANDA METRÔ, NO DIA 10/05/2019., 
conforme detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de R$-11.000,00 (onze mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 08 de Maio de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 011/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 24/08/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO, 
COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 8.533.720-
3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da Liberdade nº 
139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 12.627.357-6 – SSP/PR, e CTPS nº 3457084 Série 0040 - PR, residente e domiciliada na Av. 
Tancredo de Almeida Neves n.º 787, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO).
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 24/08/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Prefeito 
Carlito Shmidt Villela, em substituição a Professora Angélica Aparecida Pinheiro de Araújo – matrícula n.º 90581, que 
estará em Licença Prêmio a Gestante durante este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
THAOANE ROSIMEIRE DA SILVA PINHEIRO
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 009/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 21/09/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO, COMO 
ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 10.555.743-4 – SSP/PR, e CTPS nº 9262062 Série 0030 - PR, residente e 
domiciliada na Estrada Serrinha – Lote 56, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo 
e contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO).
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 21/09/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Prefeito 
Carlito Shmidt Villela, em substituição a Professora Eliane Rosa Peters do Nascimento – matrícula n.º 91871, que 
estará em Licença a Gestante durante este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
DANIELI DA SILVA MAGIERSK SPRICIGO
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2018 – CONTRATO N. 008/2018
INÍCIO: 19/09/2018 - TÉRMINO 18/12/2018 – PRORROGAÇÃO: 18/10/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª TÂNIA DOS SANTOS LIMA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e TÂNIA DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 8.590.612-7 – SSP/PR, e CTPS nº 1308881 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na 
Rua Lucia Garozo Penasso, nº 272, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 18/10/2019, de acordo com o Edital nº 001/2018, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, no Centro de Educação Infantil Dom 
Bosco, em substituição a Professora Layne da Costa Silva Miranda – matrícula n.º 92367, que estará em Licença a 
Gestante durante este período.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
TÂNIA DOS SANTOS LIMA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 009/2019
INÍCIO: 19/03/2019 - TÉRMINO 30/04/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª ANDRÉIA MARQUES DA SILVA, COMO ABAIXO 
SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e ANDREIA MARQUES DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 8.263.946-2 – SSP/PR, e CTPS nº 0899360 Série 001-0 - PR, residente e domiciliada na Rua 
Olavo Bilac, 1111 na cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o seguinte: 
(TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Paulo Freire, em 
substituição a Professora Fátima Sabino da Nunciação – matrícula n.º 4243, que está aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ANDRÉIA MARQUES DA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 006/2019
INÍCIO: 19/03/2019 - TÉRMINO 06/05/2019 – PRORROGAÇÃO: 06/08/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA, COMO ABAIXO SE 
DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 10.837.154-4 – SSP/PR, e CTPS nº 3462493 Série 003-0 - PR, residente e domiciliado na 
Rua Olavo Bilac, nº 51, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado o 
seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 06/08/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, em substituição a Professora Claudenice de Souza Dias – matrícula n.º 752, que está em Licença 
Prêmio.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
SIDNÉIA SOARES BILELA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 007/2019
INÍCIO: 01/04/2019 – TÉRMINO: 07/05/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, COMO ABAIXO 
SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA, brasileira, casada, 
Professora, portadora da CI/RG nº 15.553.188-6 – SSP/PR, e CTPS nº 54.178 Série 0012 - MS, residente e 
domiciliado na Rua Ana Maioli Longuini, nº 1 na cidade de Cruzeiro do Oeste/Pr, adiante denominado EMPREGADO, 
fica justo e contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Ulysses da Silveira 
Guimarães, em substituição a Professora Vilma Aparecida do Nascimento – matrícula n.º 1333, que está Aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 012/2019
INÍCIO: 01/04/2019 – TÉRMINO: 30/04/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. PRECILA BORGES DA SILVA, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e PRECILA BORGES DA SILVA, brasileira, solteira, Professora, 
portadora da CI/RG nº 10.555.735-3 – SSP/PR, e CTPS nº 0962562 Série 003-0 - PR, residente e domiciliada na 
Rua Padre Anchieta n.º 261, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e contratado 
o seguinte:
 (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Professora 
Francisca Dutra, em substituição a Professora Rozilene Alves de Camargo Cabelleira – matrícula n.º 10502, que 
está Aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
PRECILA BORGES DA SILVA
Empregado
TESTEMUNHAS:

CONTRATO DE TRABALHO – POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS
 LEI N.º 1965/2018 - EDITAL N. 001/2019 – CONTRATO N. 003/2019
INÍCIO: 19/03/2019 - TÉRMINO 06/05/2019 – PRORROGAÇÃO: 13/12/2019
TERMO DE CONTRATO DE TRABALHO, QUE ENTRE SI, FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, E, DE OUTRO LADO, A SRª. CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK, COMO ABAIXO SE DECLARA:
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Trabalho por PRAZO DETERMINADO, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da CI/RG n.º 
8.533.720-3 – SSP/PR, e do CPF/MF nº 053.202.019-74, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua da 
Liberdade nº 139, nesta cidade de Tapejara/Pr., e CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK, brasileira, casada, Professora, 
portadora da CI/RG nº 6.360.674-0 – SSP/PR, e CTPS nº 9482577 Série 001-0 - PR, residente e domiciliado à 
Av. Prefeito Loires Jakimiu n.º 407, nesta cidade de Tapejara/Pr, adiante denominado EMPREGADO, fica justo e 
contratado o seguinte: (TERMO ADITIVO)
1) Fica prorrogado o presente contrato de trabalho com término em 13/12/2019, de acordo com o Edital nº 001/2019, 
para atender as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, na Escola Municipal Tancredo de 
Almeida Neves, em substituição a Professora Lourdes Chandete Zahlfeld Antunes – matrícula n.º 3301, que está 
Aposentada.
2) Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias, diante de 2 (duas) testemunhas, 
a tudo presentes.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MAIO DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
CÉLIA DA SILVA SCHOASTAK
Empregado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 34/2017 - ID Nº. 1676
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
LOCALIZADA NA CIDADE DE UMUARAMA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, QUANDO EM SERVIÇO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 31 de Maio de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Fica alterada o valor contratual, acrescentando a quantia de R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais), 
passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais).
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de Março de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO
DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF
2ª Testemunha
Nome e CPF

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 045/2019
INEXIGIBILIDADE			   Nº 006/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 081/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA CARLOS CHAGAS EVENTOS - 
ME, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA PÚBLICA, NO DISTRITO DO MARABÁ, NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE/PR, DA BANDA METRÔ, NO DIA 10/05/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CARLOS CHAGAS EVENTOS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/05/2019 até 08/07/2019
VALOR: R$-11.000,00 (onze mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 08 de maio de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 073/2019.
SÚMULA: Cria cargos de provimento efetivo, estabelece o aproveitamento de servidores em disponibilidade e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de Tuneiras, no exercício de suas atribuições, aprovou, o Projeto de Lei nº 084/2019, através do 
Autógrafo nº 049/2019, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais a mim conferidas 
e na faculdade contida no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo 
a presente Lei: 
Art. 1º. Fica instituído no quadro permanente de servidores efetivos, na quantidade de 01 (uma) vaga, o cargo de 
ESCRITURÁRIO DE PLANEJAMENTO, com vencimento correspondente ao código XXIII, conforme estabelecido pela 
Lei Complementar nº 013/2016. 
Art. 2º. São atribuições do cargo que trata o artigo anterior: 
I.	 Auxiliar o setor de planejamento na propositura e acompanhamento de projetos junto aos órgãos do governo 
federal e estadual, a fim de celebrar convênios voltados às necessidades locais; 
II.	 Auxiliar o Secretário Municipal de Planejamento nas suas atribuições;
III.	 Acompanhar execução de contratos de edificação de obras públicas geridos pela Secretaria de Planejamento; 
IV.	 Cooperar na idealização e elaboração de desenhos de arquitetura e engenharia civil utilizando softwares 
específicos para desenho técnico, bem como interpretar projetos existentes, mediante orientação e supervisão do 
profissional técnico responsável da área de engenharia civil. 
V.	 Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.
Parágrafo Único. É requisito para investidura ao cargo que trata este artigo, a formação no ensino médio em instituição 
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Art. 3º. Fica instituído no quadro permanente de servidores efetivos, na quantidade de 01 (uma) vaga, o cargo de 
ESCRITURÁRIO ASSISTENTE DE INFORMÁTICA, com vencimento correspondente ao código XXIII, conforme 
estabelecido pela Lei Complementar nº 013/2016.  
Art. 4º. São atribuições do cargo que trata o artigo anterior: 
VI.	  Prestar suporte técnico aos usuários de microcomputadores, no tocante ao uso de software básico, aplicativos, 
serviços de informática e de redes em geral.
VII.	 Orientar e executar trabalhos de natureza técnica, relativos ao planejamento, avaliação e controle de instalações 
e equipamentos de telecomunicações, orientando-se por plantas, esquemas e outros documentos específicos e 
utilizando instrumentos apropriados para sua montagem, funcionamento, manutenção e reparo. 
VIII.	 Executar a montagem de aparelhos, circuitos ou componentes eletrônicos, utilizando técnicas e ferramentas 
apropriadas, orientando-se por desenhos e planos específicos.  Participar de e orientar o funcionamento e a operação 
de equipamentos de telecomunicações. 
IX.	 Realizar trabalhos de transmissão e captação de imagem e som, operando equipamentos de áudio e vídeo, 
a partir de uma programação de trabalho previamente estabelecida.  Trabalhar com elementos e equipamentos de 
projeção de slides e retroprojeção de aparelhos do tipo geradores de caracteres, de efeitos especiais e de computação 
gráfica. 
X.	 Diagnosticar problemas de hardware e software, a partir de solicitações recebidas dos usuários, buscando 
solução para os mesmos ou solicitando apoio superior.  Orientar trabalhos de instalação e ampliação de redes 
telefônicas e tarefas correlatas para garantir o seu perfeito funcionamento.
XI.	 Efetuar reparos em sistemas eletrônicos ou conjuntos mecânicos de equipamentos, conforme solicitações 
recebidas ou a partir de problemas detectados.  
XII.	 Desenvolver aplicações baseadas em software, utilizando técnicas apropriadas, mantendo a documentação dos 
sistemas e registros de uso dos recursos de informática. 
XIII.	 Planejar, supervisionar, controlar e realizar ações de montagem e de manutenção corretiva e preventiva de 
sistemas integrados eletrônicos, eletropneumáticos, eletrohidráulicos e mecânicos.  
XIV.	 Dar suporte técnico em apresentações de aulas, palestras, seminários etc., que requeiram o uso de 
equipamentos de informática.
XV.	 Participar da implantação e manutenção de sistemas, bem como desenvolver trabalhos de montagem, 
simulação e testes de programas.  
XVI.	 Realizar o acompanhamento do funcionamento dos sistemas em processamento, solucionando irregularidades 
ocorridas durante a operação.
XVII.	 Contribuir em treinamentos de usuários, pertinentes à sua área de atuação, incluindo a preparação de ambiente, 
equipamento e material didático. 
XVIII.	 Auxiliar na organização de arquivos e no envio e recebimento de documentos, pertinentes à sua área de 
atuação, para assegurar a pronta localização de dados.  
XIX.	 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho.  
XX.	 Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das 
necessidades do setor/departamento.
XXI.	 Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior.
Parágrafo Único. É requisito para investidura ao cargo que trata este artigo, a graduação em curso técnico ou superior 
em ciências da computação ou área correlata em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Art. 5º.  Ao cargo previsto no artigo 1º desta Lei, nos termos do art. 26 a 28 da Lei Municipal nº 060/2010, aproveita-
se o servidor ALMIR MATOS, em disponibilidade desde 13/06/2018, por ato do Poder Executivo através da Portaria 
nº 364/2018, doravante neste investido para todos os fins legais, sem prejuízo das garantias já adquiridas inerentes 
a função pública. 
Art. 6º.  Ao cargo previsto no artigo 3º desta Lei, nos termos do art. 26 a 28 da Lei Municipal nº 060/2010, aproveita-se 
o servidor ROBERTO LUIZ BASSETO, em disponibilidade desde 13/06/2018, por ato do Poder Executivo através da 
Portaria nº 364/2018, doravante neste investido para todos os fins legais, sem prejuízo das garantias já adquiridas 
inerentes a função pública.     
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos oito  dias do mês de maio do ano de 
dois mil e dezenove.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2019-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição de máquinas pesadas para a manutenção 
da frota do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 27/05/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557 ou 3632.1306, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h00min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 08 de maio de 2019
	 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                             EDEVALDO DELAI
	        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002	
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°048/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA -ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato, para o dia 
09 de maio de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado na Clausula Oitava do presente contrato o acréscimo no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) do valor do contrato inicialmente firmado, passando o valor total do contrato nº048/2017 
acumulado em R$360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) valor este correspondendo ao acréscimo dos serviços 
descrito na clausula primeira deste aditivo e seu anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, Pr 06 de maio de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº. 36/2019
Determina a rescisão contratual do Contrato de Empreitada Global n.º 113/2018, firmado com a empresa Aled 
Comércio de Materiais EIRELI e outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que a empresa Aled Comércio de Materiais EIRELI firmou Contrato de Fornecimento n.º 113/2018 para 
fornecimento parcelado de materiais elétricos para manutenção da iluminação pública e manutenção de pequenos 
reparos nas instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do Paraná; 
Considerando o termo de desistência apresentado pela empresa, na qual expressa sua decisão voluntária de desistir 
do Contrato de Fornecimento n.º 113/2018 
Considerando o disposto nos art. 79, I  c/c art. 78, I, II  e parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 (que autoriza a rescisão 
unilateral do contrato administrativo em face de paralisação de obra sem justa causa e prévia comunicação do 
contratado à Administração, bem como o não cumprimento dos prazos contratuais) e art. 5º, LV da Constituição 
Federal (princípios do contraditório e da ampla defesa);
Considerando que a empresa afirmou “não se opor à rescisão do contrato administrativo, renunciando ao direito de 
apresentar defesa”. 
Considerando que não restou comprovado prejuízos relevantes à municipalidade. 
Resolve DECRETAR:
1. Com fundamento na legislação e nas razões elencadas acima, a rescisão unilateral do Contrato de Fornecimento 
n° 113/2018, no valor de R$ 21.144,50 (vinte e um mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), cuja 
contratada é a empresa Aled Comércio de Materiais EIRELI. 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de maio de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº003/2019
Considerando o conteúdo do presente processo o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços na revisão do PPA- 
Plano Plurianual de Investimentos 2018 à 2021 e elaboração da LDO 2020 com levantamento das ações, realização 
de reuniões e audiências públicas, com elaboração do Projeto de Lei e seus anexos, com Dispensa licitação, 
nº003/2019, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 06 de maio de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 51/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de polpa de frutas, para composição da Merenda 
Escolar da Rede Municipal de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.325,00 (dezessete mil trezentos e vinte e cinco reais).
Vigência: 08/05/2019 a 08/05/2020.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 19/2019.
Adjudicada e Homologada: 07/05/2019.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE
Considerando a documentação apresentada, a Comissão de Licitação vem informar o resultado do Chamamento 
Público nº 01/2019 conforme a tabela abaixo:
CARGO	 CANDIDATO (A)	 CPF	 CLASSIF.
FISIOTERAPEUTA	 ROSILAINE DE LIMA BERINGUI AOKI	 036.469.119-05	1º
Prazo para protocolar recurso: 05 dias úteis contados de sua publicação.
Qualquer dúvida ou esclarecimentos, através do telefone (44) 3679-8000, diretamente na Prefeitura Municipal com a 
Comissão Permanente de Licitação.
Tapira, 08 de Maio de 2019
Edner João Peres da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ
Resolução nº 001/2019
SUMULA: Aprova a prestação de contas final do Incentivo IV do Programa Família Paranaense no período de julho 
de 2018 a dezembro de 2018. 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reunião realizada em 17 de abril de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada em sua totalidade a prestação de contas final do Incentivo IV do Programa Família Paranaense 
no período de julho de 2018 a dezembro de 2018, via Sistema Web SIFF 2.0.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 17 de abril de 2019.
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE MARILUZ - PARANÁ

AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO - CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1599
RESOLUÇÃO Nº. 004/2019
Súmula: Aprova a prestação de contas parcial da Deliberação 062/2016 Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV Estadual no período de julho de 2018 a dezembro de 2018 e Ofício de Justificativa nº 026/2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em 
reunião realizada no dia 17 de abril de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovada em sua totalidade a prestação de contas parcial da Deliberação 062/2016 Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV Estadual no período de julho de 2018 a dezembro de 2018, via 
Sistema Web SIFF 2.0.
Art. 2º - Fica Aprovada o Ofício de Justificativa nº 026/2019 de utilização inferior a 50% do recurso.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 17 de abril de 2019.
Edima Marta de Macedo
Presidente CMDCA
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Decreto  nº 75/2019 de 08/05/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 556.000,00 (quinhentos e cinqüenta e seis mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 741/2019 de 25/04/2019.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

06 SECR DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FMDI
06.004.08.241.0009.2.173. INCENTIVO A PESSOA IDOSA

 10.000,00 526 - 3.3.90.30.00.00 31977 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 527 - 3.3.90.39.00.00 31977 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00 528 - 4.4.90.52.00.00 31977 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.171. ESTRUTURAÇÃO DA REDE SOCIO ASSISTENCIAL DA PROTEÇÃO SOC

 100.000,00 513 - 4.4.90.52.00.00 31971 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.172. INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 240.000,00 514 - 4.4.90.52.00.00 31972 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.001.08.243.0009.6.072. CEDCA - AFAI - ATENÇÃO AS FAMILIAS DOS ADOLESCENTES INTER

 16.000,00 515 - 3.3.90.30.00.00 31973 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 516 - 3.3.90.39.00.00 31973 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00 517 - 4.4.90.52.00.00 31973 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.08.243.0009.6.073. FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO AS CRIANÇAS E ADOLESCEN
 10.000,00 518 - 4.4.90.52.00.00 31974 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.08.243.0009.6.074. FORTALECIMENTO DO CONSELHO TUTELAR - CEDCA/PR
 70.000,00 519 - 4.4.90.52.00.00 31975 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.08.243.0009.6.077. INCENTIVO AO SERVIÇO ACOLHIMENTO FAMILIAR - CEDCA
 10.000,00 522 - 3.3.90.30.00.00 31976 MATERIAL DE CONSUMO
 20.000,00 523 - 3.3.90.36.00.00 31976 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 524 - 3.3.90.39.00.00 31976 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 10.000,00 525 - 4.4.90.52.00.00 31976 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  556.000,00
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 36.000,00Receita: 1.7.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 50.000,00Receita: 1.7.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 50.000,00Receita: 1.7.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 100.000,00Receita: 2.4.1.8.12.11.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social  FNAS - Principal

-

 240.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 10.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 70.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal-

 556.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08/05/2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.071/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.624 de 07 de Maio de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE
4.4.90.52.00.00	 391	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 30.000,00
FONTE:	 303	 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 30.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAÚDE - ATENCAO PRIMARIA SAÚDE
3.1.90.11.00.00	 334	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL	30.000,00
FONTE:	 303	 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Maio de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa MARTINS 
RODRIGUES E CIA. LTDA. - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de usinagem, ajustagem e solda para manutenção de grades, estruturas, entre outros, sob 
o controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no 
valor de R$4.150,00(quatro mil cento e cinquenta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 08 de maio de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa MARTINS RODRIGUES E CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ 
nº. 08.198.992/0001-15, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de usinagem, ajustagem e solda para manutenção de grades, estruturas, entre outros, sob o 
controle técnico e operacional da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor 
de R$4.150,00(quatro mil cento e cinquenta reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 08 de maio de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2019.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 29/04/2019.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua 
Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor Global de R$123.750,00(cento e vinte tres mil, 
setecentos e cinquenta reais), na data de 29/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (29/042019).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 29/04/2019 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Empresas vencedoras:
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
Global de R$123.750,00(cento e vinte tres mil, setecentos e cinquenta reais), na data de 29/04/2019.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (29/04/2019).
Fábio da Silva
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 040/2019
ID: Nº. 1862
Data do Contrato: 29/04/2019	
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
J. C. QUINHONE ATACADISTA. -EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor 
Global R$123.750,00(cento e vinte tres mil, setecentos e cinquenta reais), na data de 29/04/2019.
Adjudicação e Homologação 29/04/2019
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (29/04/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 189
 DE 08  DE MAIO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos reais ), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
09/05/2019 05:30/17:30hrs
Cascavel - Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 08 de Maio  de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa STABILE E LEITÃO MINERAÇÃO LTDA-ME torna público que irá requerer 
ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para o empreendimento EXTRAÇÃO 
DE ARGILA, nos lotes nº 56,57,58 e 59 da Gleba Massape - ALTÔNIA – PR
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Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5304 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PATRICIA   FAVARON, inscrito(a) no CPF Nº. 018.751.659-67, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0018, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5065500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 386 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   386 / 2019   CADASTRO: 1-5065500  ZONA: 0000    QUADRA: 0018 LOTE: 0018  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: PATRICIA   FAVARON - CPF/CNPJ:  018.751.659-67

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4145, CEP: 87501030 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5301 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA ZALIA GUARNIERI, inscrito(a) no CPF Nº. 017.372.229-65, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0022, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5026500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 387 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   387 / 2019   CADASTRO: 1-5026500  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARIA ZALIA GUARNIERI - CPF/CNPJ:  017.372.229-65

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4126, CEP: 87502180 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5302 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

VITALINA JIOPATO CAVINATTI, inscrito(a) no CPF Nº. 864.313.159-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0016, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5022400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 388 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   388 / 2019   CADASTRO: 1-5022400  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0016  

CONTRIBUINTE: VITALINA JIOPATO CAVINATTI - CPF/CNPJ:  864.313.159-87

ENDEREÇO: RUA DOS BANCARIOS, Nº 4439, CEP: 87509740 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 7 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5303 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LIANE COSTA  SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 029.946.791-08, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0019 Lote 0017, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5068800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 389 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   389 / 2019   CADASTRO: 1-5068800  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 0017  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: LIANE COSTA  SILVA - CPF/CNPJ:  029.946.791-08

ENDEREÇO: RUA JOSUE, Nº 3460, CEP: 87508065 - PARQUE DOM PEDRO II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5306 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ASMERINDO BENTO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF Nº. 308.530.529-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0003, PARQUE TARUMA, RUA AYRTON SENNA, nº. 2025, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 1253600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 390 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   390 / 2019   CADASTRO: 1-1253600  ZONA: 0000    QUADRA: 0021 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: ASMERINDO BENTO DE SOUZA - CPF/CNPJ:  308.530.529-72

ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, Nº 2023, CEP: 87503310 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5307 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JUNIO FERNEDA, inscrito(a) no CPF Nº. 069.163.029-17, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 000F Lote 0010, JARDIM BEIRA RIO, RUA 5 * JARDIM BEIRA RIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 2845700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 391 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   391 / 2019   CADASTRO: 1-2845700  ZONA: 0000    QUADRA: 000F LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: JUNIO FERNEDA - CPF/CNPJ:  069.163.029-17

ENDEREÇO: RUA PARÁ, Nº 3311, CEP: 87501520 - JARDIM SAO MARCOS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5308 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDUARDO TOSHIO OBO, inscrito(a) no CPF Nº. 668.441.939-04, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0012, PARQUE DO LAGO, RUA CISNE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 3430600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 392 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   392 / 2019   CADASTRO: 1-3430600  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: EDUARDO TOSHIO OBO - CPF/CNPJ:  668.441.939-04

ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 4861, CEP: 87502090 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR APTO 41 GAR 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5309 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURO APARECIDO REGHINI, inscrito(a) no CPF Nº. 239.962.429-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A6A Lote 002B, ZONA ARMAZEM, AV DUQUE DE CAXIAS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 830450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 393 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   393 / 2019   CADASTRO: 1-830450  ZONA: 0000    QUADRA: 0A6A LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: LIONILCE DE FATIMA REGHINI - CPF/CNPJ:  005.079.579-11

ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 5154, CEP: 87501390 - ZONA  II - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MAURO APARECIDO REGHINI - CPF/CNPJ:  239.962.429-72

ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3341, CEP: 87501080 - ZONA I-A - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5310 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

PEDRO KATSUMI MORIMOTO, inscrito(a) no CPF Nº. 171.060.609-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 003A, JARDIM ORIENTE, RUA AMIARACI, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4051710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 394 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   394 / 2019   CADASTRO: 1-4051710  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 003A  

CONTRIBUINTE: PEDRO KATSUMI MORIMOTO - CPF/CNPJ:  171.060.609-68

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3000, CEP: 87503200 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 8 de maio de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 5312 

/ 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

INCORPORADORA CAIUA LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 00.888.314/0001-72, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0004 Lote 0032, PARQUE CAIUA, RUA CANDIDO MOTA, nº. 2063, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2938500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 395 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   395 / 2019   CADASTRO: 1-2938500  ZONA: 0000    QUADRA: 0004 LOTE: 0032  

CONTRIBUINTE: INCORPORADORA CAIUA LTDA - CPF/CNPJ:  00.888.314/0001-72

ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4156, CEP: 87501130 - CENTRO - UMUARAMA-PR 

LAERCIO PETROQUI CPF/CNPJ:  13072439915
CADASTRO: 659000 QUADRA:  0021 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA ANHUMAI,  3028 CEP:  87503050

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0021, Lote: 0022  - ZONA 6 - N.º: 3028  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1941  / 841 / 2019 

LAERCIO PETROQUI CPF/CNPJ: 13072439915
ENDEREÇO: RUA ANHUMAI, Nº 3028 CEP.:   87503050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CARMEM GRICOLLI DONADONI CPF/CNPJ:  83228942953
CADASTRO: 767000 QUADRA:  0014 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA CAMAQUA,  2210 CEP:  87503440

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0002  - ZONA 7 - N.º: 2210  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 850 / 2019 

CARMEM GRICOLLI DONADONI CPF/CNPJ: 83228942953
ENDEREÇO: RUA CAMAQUA, Nº 2210 CEP.:   87503440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDILCEIA DO NASCIMENTO AMERICANO CPF/CNPJ:  03562834969
CADASTRO: 4246500 QUADRA:  0006 LOTE:  020A

ENDEREÇO: RUA SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS,  3885 CEP:  87509795

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 020A  - JARDIM CIMA - N.º: 3885  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 848 / 2019 

EDILCEIA DO NASCIMENTO AMERICANO CPF/CNPJ: 03562834969
ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3540 CEP.:   87501110 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

 ROSA ZARZENONI FRANCISCO CPF/CNPJ:  78789605934
CADASTRO: 1522800 QUADRA:  0029 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA,  2080 CEP:  87506300

BAIRRO:  PARQUE SAN REMO III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0029, Lote: 0008  - PARQUE SAN REMO III - N.º: 2080  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 850 / 2019 

 ROSA ZARZENONI FRANCISCO CPF/CNPJ: 78789605934
ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 5727 CEP.:   87504010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCELO DIONIZIO BESERRA CPF/CNPJ:  01972748971
CADASTRO: 4256270 QUADRA:  0009 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI,  S/Nº CEP:  87505728

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /849 / 2019 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 004C  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 849 / 2019 

MARCELO DIONIZIO BESERRA CPF/CNPJ: 01972748971
ENDEREÇO: RUA MONTES CLAROS, Nº 2040 CEP.:   87505060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MILENI TAVARES DE VICENTE CPF/CNPJ:  05309523944
CADASTRO: 4393400 QUADRA:  0007 LOTE:  002A

ENDEREÇO: RUA PALMYRA DELMONICO,  S/Nº CEP:  87508664

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 002A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 848 / 2019 

MILENI TAVARES DE VICENTE CPF/CNPJ: 05309523944
ENDEREÇO: RUA IBIAI, Nº 1990 CEP.:   87503520 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTES 3/A-1

CLARICE DA SILVA CPF/CNPJ:  32926081987
CADASTRO: 4398770 QUADRA:  0010 LOTE:  012C

ENDEREÇO: RUA ROQUE FERNANDES DE REZENDE,  S/Nº CEP:  87508668

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 31

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 012C  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  31  / 848 / 2019 

CLARICE DA SILVA CPF/CNPJ: 32926081987
ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 3380 CEP.:   87503010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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ANTONIA ARGENTON CARDOSO CPF/CNPJ:  50282697934
CADASTRO: 4406000 QUADRA:  0015 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA VERGINIO MAZZORANA,  1604 CEP:  87508672

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 004A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: 1604  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 848 / 2019 

ANTONIA ARGENTON CARDOSO CPF/CNPJ: 50282697934
ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 2767 CEP.:   87503010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO RIBEIRO CANDIDO CPF/CNPJ:  04833566974
CADASTRO: 4268000 QUADRA:  0009 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /849 / 2019 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0008  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 849 / 2019 

FERNANDO RIBEIRO CANDIDO CPF/CNPJ: 04833566974
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, Nº 535 CEP.:   87565000 CIDADE:  CAFEZAL DO SUL

UF.:  PR

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ:  02169638938
CADASTRO: 4990100 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /849 / 2019 

SEQUENCIA: 59

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  59  / 849 / 2019 

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ: 02169638938
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2503 CEP.:   87504645 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ:  02169638938
CADASTRO: 4990200 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /849 / 2019 

SEQUENCIA: 60

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0003  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  60  / 849 / 2019 

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ: 02169638938
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2503 CEP.:   87504645 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ:  02169638938
CADASTRO: 4990300 QUADRA:  0006 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI,  S/Nº CEP:  87510640

BAIRRO:  JARDIM SAKAI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /849 / 2019 

SEQUENCIA: 61

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 0004  - JARDIM SAKAI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  61  / 849 / 2019 

JOSE ANGELO GRIGOLETTO CPF/CNPJ: 02169638938
ENDEREÇO: RUA VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, Nº 2503 CEP.:   87504645 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

JOAO VERGILIO POZZOBON CPF/CNPJ:  27727122904
CADASTRO: 4413280 QUADRA:  0020 LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: LOTE 06A/06B-3, DA SUB DO 

LOTE 06A/06B, DA UNIF. DOS LOTES 06A E 06B, DA SUB DO LOTE 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0020, Lote: 0000  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - LOTE 06A/06B-3, DA 

SUB DO LOTE 06A/06B, DA UNIF. DOS LOTES 06A E 06B, DA SUB DO LOTE 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  64  / 848 / 2019 

JOAO VERGILIO POZZOBON CPF/CNPJ: 27727122904
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, Nº 4410 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTES 14 E 30

ELISANGELA HERMENEGILDO DE SOUZA CPF/CNPJ:  02082882950
CADASTRO: 4425940 QUADRA:  0006 LOTE:  000J

ENDEREÇO: RUA MARTINHO LUTERO,  4557 CEP:  87510580

BAIRRO:  JARDIM MODELO I COMPLEMENTO: SUBDIV DO LOTE 1,2,3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 000J  - JARDIM MODELO I - N.º: 4557  - SUBDIV DO LOTE 1,2,3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  64  / 850 / 2019 

ELISANGELA HERMENEGILDO DE SOUZA CPF/CNPJ: 02082882950
ENDEREÇO: RUA DOS MOTORISTAS, Nº 2230 CEP.:   87509690 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4614600 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 78

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0002  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  78  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP CPF/CNPJ:  14148158000118
CADASTRO: 4482400 QUADRA:  0009 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /850 / 2019 

SEQUENCIA: 78

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0009, Lote: 0008  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  78  / 850 / 2019 

W M LOTEAMENTOS UMUARAMA LTDA - EPP CPF/CNPJ: 14148158000118
ENDEREÇO: RUA MARIA LOPES TOSTA, Nº 1668 CEP.:   87504740 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COND. PORTAL DAS ÁGUAS

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4614700 QUADRA:  0001 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 79

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0003  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  79  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4614800 QUADRA:  0001 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 80

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0004  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  80  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4614900 QUADRA:  0001 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 81

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0005  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  81  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4617900 QUADRA:  0004 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0003  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  89  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LUCIMAR SANTOS SPEROTTO CPF/CNPJ:  39211339200
CADASTRO: 4618120 QUADRA:  0004 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PRQ RESID MONTE LIBANO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 91

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 005B  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  91  / 848 / 2019 

LUCIMAR SANTOS SPEROTTO CPF/CNPJ: 39211339200
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4522 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 304

ELCIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  27741931920
CADASTRO: 4619400 QUADRA:  0004 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA LUCIANO MARQUES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87511038

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 93

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0018  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  93  / 848 / 2019 

ELCIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 27741931920
ENDEREÇO: RUA SAO PAULO, Nº 91 C CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4619500 QUADRA:  0004 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA LUCIANO MARQUES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87511038

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 94

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0019  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  94  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4619800 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA LUCIANO MARQUES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87511038

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 95

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0003  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  95  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4619910 QUADRA:  0005 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA LUCIANO MARQUES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87511038

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 96

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 004A  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  96  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4619920 QUADRA:  0005 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA LUCIANO MARQUES GUIMARÃES,  S/Nº CEP:  87511038

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 97

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 004B  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  97  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ADRIANO LUIZ AUGUSTO CPF/CNPJ:  02879116910
CADASTRO: 4623900 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA SLEIMAN DAOUD ABOU RAHAL,  S/Nº CEP:  87511030

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0002  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  113  / 848 / 2019 

ADRIANO LUIZ AUGUSTO CPF/CNPJ: 02879116910
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 5636 CEP.:   87502000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 1/2/3R E 4E5 APT 104 GAR 34/53

ALEX STELA CPF/CNPJ:  08251057906
CADASTRO: 4625000 QUADRA:  0010 LOTE:  013A

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 118

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 013A  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  118  / 848 / 2019 

ALEX STELA CPF/CNPJ: 08251057906
ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5301 CEP.:   87502140 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

TEREZINHA CAETANO CPF/CNPJ:  57095426953
CADASTRO: 4625050 QUADRA:  0010 LOTE:  013B

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 119

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 013B  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  119  / 848 / 2019 

TEREZINHA CAETANO CPF/CNPJ: 57095426953
ENDEREÇO: PRC ARTHUR THOMAS, Nº 4980 CEP.:   87502190 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4625300 QUADRA:  0011 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0002  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  120  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4625400 QUADRA:  0011 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0003  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  121  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ:  41356134890
CADASTRO: 4625600 QUADRA:  0011 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA JOAO MARTINS,  S/Nº CEP:  87511033

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 123

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0005  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  123  / 848 / 2019 

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ: 41356134890
ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2100 CEP.:   87504703 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4626200 QUADRA:  0011 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ARACI MARIA DOS SANTOS SOUSA,  S/Nº CEP:  87511032

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0011  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  126  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4626300 QUADRA:  0011 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ARACI MARIA DOS SANTOS SOUSA,  S/Nº CEP:  87511032

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 127

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0012  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  127  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4628100 QUADRA:  0014 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA LAURINE ABOU RAHAL CARDOSO,  S/Nº CEP:  87511031

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0001  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  131  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ:  13375678000109
CADASTRO: 4628900 QUADRA:  0014 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA LAURINE ABOU RAHAL CARDOSO,  S/Nº CEP:  87511031

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /848 / 2019 

SEQUENCIA: 132

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0014, Lote: 0009  - PRQ RESID MONTE LIBANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 8 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  132  / 848 / 2019 

R V EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 13375678000109
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4706A CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 051/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/05/2019 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.977,02
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de maio de 2019.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 161/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
12 de Agosto de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.892,50 (oito 
mil oitocentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos), conforme descrição e 
especificações constantes no Anexo I, perfazendo o valor deste termo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 39.570,00 (trinta e nove mil e 
quinhentos e setenta reais), para até R$ 49.462,50 (quarenta e nove mil quatrocentos 
e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
10.001.15.452.0006.2.030. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 292 – F: 507.
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do Contrato passando a ser o Sr. VÂNIO CESAR 
PRESSINATTE, inscrito no CPF sob o nº. 028.621.539-07, Diretor de Compras de 
Almoxarifado do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/04/2019.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 121/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
24 de Outubro de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 18.759,00 (dezoito 
mil setecentos e cinqüenta e nove reais), conforme descrição e especificações 
constantes no Anexo I, perfazendo o valor deste termo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 76.050,00 (setenta e seis mil e cinqüenta reais), para 
até R$ 94.809,00 (noventa e quatro mil oitocentos e nove reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 848 – F: 509
19.002.26.782.0017.2.080. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 850 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2019.

Termo Aditivo 002 ao Contrato 324/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA
Cláusula Primeira: Altera-se a cláusula sétima do respectivo contrato, passando o 
prazo de execução de 06 (seis) meses para um total de 09 (nove) meses. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 391.540,72 
(trezentos e noventa e um mil quinhentos e quarenta reais e setenta e dois 
centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme planilha Anexa. Passando 
e atualizando o valor total do contrato passando de R$ 1.589.718,04 (um milhão 
quinhentos e oitenta e nove mil setecentos e dezoito reais e quatro centavos), para 
R$ 1.981.259,10 (um milhão novecentos e oitenta e um mil e duzentos e cinqüenta 
e nove reais e dez centavos).  
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1108 – F: 30085
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/05/2019.
Umuarama, 08 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 052/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro do limite dos 25%, o valor anual do presente contrato de R$ 600.649,20 
(seiscentos mil seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos) para até R$ 750.811,50 (setecentos e cinquenta 
mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 137.648,72 (cento e 
trinta e sete mil seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e dois centavos), referente aos 11(onze) meses restantes 
do contrato.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 98 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 99 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 100 - F: 494
Cláusula Terceira: Altera-se os gestores do presente contrato, permanecendo da seguinte forma: como Gestor o Sr. 
ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, inscrita no CPF sob 
nº 209.289.989-91, Auxiliar de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 24/04/2019.
Umuarama, 08 de maio de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 192/2019
Súmula: Nomeia membros para comporem a Comissão de Recebimento de Bens Móveis, e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com bases 
nos dispositivos legais;
RESOLVE:
Art. 1° Nomear membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento de Bens Móveis, com 
a finalidade de conferirem os bens móveis no recebimento dos bens, que se fizer necessário a esta Municipalidade.
                             Presidente: MARCOS SUARDI RODRIGUES
                              Secretário (a): MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS 
                            Membro: VALDECIR ALVES DE LIMA
                                          LETICIA CAVICHIOLI
                                          JOSE APARECIDO DA SILVA
Art. 2° Fica revogado a Portaria 110/2017, do dia 21 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 193/2019
Súmula: Nomeia membros para comporem a Comissão Permanente de Levantamento, Avaliação 
e Inventário de Bens Móveis, Imóveis e de Domínio Público e outros Bens que Compõe o 
Patrimônio Público Municipal e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e com bases nos dispositivos legais;
RESOLVE:
Art. 1° Nomear membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão Permanente de 
Levantamento, Avaliação e Inventário de Bens Móveis, Imóveis de Domínio Público e outros bens 
que compõe o Patrimônio Público Municipal, que se fizer necessário a esta Municipalidade.
                            Presidente: MARCOS SUARDI RODRIGUES
                              Secretário (a): MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS 
                            Membro: VALDECIR ALVES DE LIMA
                                          LETICIA CAVICHIOLI
                                          JOSE APARECIDO DA SILVA
Art. 2° Fica revogado a Portaria 112/2017, do dia 21 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de 
maio de 2019.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1141/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 17/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 16/2019 de 15/01/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 17/2019, que tem por objeto a (o) Aquisição de 04 (quatro) 
veículos  tipo passeio, novos zero km ano 2019, para entidades CRAS/CREAS/APAE E CONSELHO TUTELAR, em 
atendimento a solicitação da Secetaria de Assistência Social da Prefeitura de Alto Piquiri PR  conforme anexo I - termo 
de referência parte integrante do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
OPEN VEÍCULOS LTDA R$ 115.500,00 cento e quinze mil e quinhentos reais
FANCAR VEÍCULOS LTDA R$ 49.600,00 quarenta e nove mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 08 de maio de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 77/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) veículos  tipo passeio, novos zero km ano 2019, para entidades CRAS/CREAS/
APAE E CONSELHO TUTELAR, em atendimento a solicitação da Secetaria de Assistência Social da Prefeitura de Alto 
Piquiri PR  conforme anexo I - termo de referência parte integrante do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e 
quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 17/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
VIVIANE DE MORAIS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 78/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FANCAR VEÍCULOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) veículos  tipo passeio, novos zero km ano 2019, para entidades CRAS/CREAS/
APAE E CONSELHO TUTELAR, em atendimento a solicitação da Secetaria de Assistência Social da Prefeitura de Alto 
Piquiri PR  conforme anexo I - termo de referência parte integrante do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e 
seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 17/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
DAGOBERTO ZEPOLATO PEREZ
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO   
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de 
um Retroprojetor para uso em eventos/reuniões promovidos pelo CRAS, no valor total de R$ 2.980,00 (dois mil 
novecentos e oitenta reais). com a empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA E CIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº 82.360.546/0002-07, com sede à Avenida 07 de Setembro, 171 – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão de Assistência Social – 08.002.082430010.6.055.4490.52 – 
Equipamentos e Material Permanente   
Altônia, 08 de maio de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 003
CONTRATO ORIGINAL N.º 062/2017      –  DATA: 09/05/2017
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
RENAN CASSIANO DOS SANTOS 09455611996 – CNPJ: 27.059.489/0001-23
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA 
CIRCENSE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 08/05/2019.
MOTIVO: prorrogação do prazo de execução, vigência e alteração do valor.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Cláusula 15ª do Contrato Administrativo n.º 062/2017.
ASSINATURAS: Marcio Juliano Marcolino         
                                 Prefeito Municipal       
                            Renan Cassiano dos Santos
RENAN CASSIANO DOS SANTOS 09455611996
08/05/2019
Departamento de Licitações e Contratos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, com a realização de cirurgias de varizes a nível hospitalar, conforme 
edital de chamamento público nº 004/2019 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 034/2019, anexo. Em 
08 de maio de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

 
 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2019  
 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe 
de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial – Sistema de Registro de Preço nº 004/2019. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
      

R E S O L V E: 
 
 

1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço nº 004/2019, objetivando 
a aquisição de materiais de higiene, limpeza e gênero alimentício, para serem utilizados na 
manutenção da sede do CISA, CAPS, CEO e Ambulatório de Especialidades Médicas, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas: EXEMPLO COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, com os itens de n° 18, 28 e 29; PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-EPP, com os itens de n° 16, 21, 25, 26, 27, 30, 31, 32, 41, 47, 55 e 58; ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME, com os itens de n° 
49, 50, 51, 52, 53 e 56; V.L. DA CRUZ-ME, com os itens de n° 17 e 33; T. RONQUI 
DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS-ME, com os itens de n° 01, 03, 04, 05, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 19, 20, 22, 23, 24, 34, 39, 40, 42, 43, 44, 46, 48, 54 e 60; 
MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com os itens de n° 02, 06, 35, 
36, 37, 38, 45, 57 e 59. 
 

     2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                              

Umuarama, 08 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente 

  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE / AVENIDA COSTA E SILVA, 95 / CEP. 85.990-000 / TERRA ROXA / PARANÁ 
 

DECRETO Nº 3333 de 08 de Maio de 2019. 
 

      
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto 
a LOA do corrente exercício e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1695 de 11 de 
Dezembro de 2018. 
   

D E C R E T A 
 

     
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - 

Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 27.297,78 (vinte e sete mil, duzentos e 
noventa e sete reais e setenta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Crédito Adicional 
 

Suplementar 
 

708 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das 
Atividades do Ensino Infantil - creche 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00151 - Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM EDUCAÇÃO 
 

20.450,00 

Suplementar 
 

709 Departamento de Ensino 7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das 
Atividades do Ensino Infantil - creche 
339030 - Material de consumo 
Vínculo: 00143 - Suplementação de Creche 
 

6.847,78 

 

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, 
fica indicado o Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2018, conforme prevê o inciso I 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 27.217,78 (vinte e sete mil, 
duzentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), nas seguintes fontes de recursos: 
 

 
 

Fonte de Recurso 
 

00143 - Suplementação de Creche 
 

6.767,78 
00151 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 
 

20.450,00  

E também o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 80,00 (oitenta reais), nas seguintes 
fontes de recursos: 
 

Fonte de Recurso 
 

Excesso 
 

  4132100110202120000 
 
Vínculo: 00143 - Suplementação de Creche 
 

80,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

     

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 8 de Maio de 2019. 
 

     

___________________________________ 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 
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CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
659000, constituído pelo lote 22, quadra 21, do bairro ZONA 6, porém não obtivemos 
êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA ANHUMAÍ, 
3028 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O 
NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/850/2019 originária do 
processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 767000, constituído pelo lote 02, quadra 14, do bairro ZONA 7, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA CAMAQUÃ, 2210 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 
“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 6/850/2019 originária do 
processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4246500, constituído pelo lote 20A, quadra 06, do bairro JARDIM CIMA, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA JAPURÁ, 3540 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/848/2019 originária do 
processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 
Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 
439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
1522800, constituído pelo lote 08, quadra 29, do bairro PARQUE SAN REMO III, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço RUA CURITIBA, 5727 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4256270, constituído pelo lote 4C, quadra 09, do bairro RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA MONTES CLAROS, 2040 – UMUARAMA/PR, 
mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 25/849/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4393400, constituído pelo lote 2A, quadra 07, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA IBIAI, 1990 – UMUARAMA/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 27/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4398770, constituído pelo lote 12C, quadra 10, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA PARANAPANEMA, 3380 – UMUARAMA/PR, 
mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 31/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4406000, constituído pelo lote 4A, quadra 15, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA PARANAPANEMA, 2767 – UMUARAMA/PR, 
mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 41/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4268000, constituído pelo lote 08, quadra 09, do bairro JARDIM MORUMBI, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA MANOEL RIBEIRO COUTINHO, 535 – CAFEZAL DO SUL/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 50/849/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4990100, constituído pelo lote 02, quadra 06, do bairro JARDIM SAKAI, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 
VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, 2503 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 59/849/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4990200, constituído pelo lote 03, quadra 06, do bairro JARDIM SAKAI, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 
VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, 2503 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 60/849/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4990300, constituído pelo lote 04, quadra 06, do bairro JARDIM SAKAI, porém não 
obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 
VEREADOR ARICIDIO CASSIANO, 2503 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 61/849/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
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territorial nº 4413280, constituído pelo lote 06A/6B3, quadra 20, do bairro 
PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, porém não obtivemos êxito, vez que a 
correspondência foi encaminhada para o endereço AVENIDA RIO BRANCO, 4410 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 64/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4425940, constituído pelo lote J, quadra 06, do bairro JARDIM MODELO I, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
RUA DOS MOTORISTAS, 2230 – UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 64/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4614600, constituído pelo lote 02, quadra 01, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 78/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4482400, constituído pelo lote 08, quadra 09, do bairro JARDIM AEROPORTO IV, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço AVENIDA GOIÂNIA, 2887– UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 78/850/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4614700, constituído pelo lote 03, quadra 01, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 79/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4614800, constituído pelo lote 04, quadra 01, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 80/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4614900, constituído pelo lote 05, quadra 01, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 81/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4617900, constituído pelo lote 02, quadra 04, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 89/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4618120, constituído pelo lote 5B, quadra 04, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA BRASIL, 4522 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 91/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4619400, constituído pelo lote 18, quadra 04, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA SÃO PAULO, 91 – DOURADINA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 93/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4619500, constituído pelo lote 19, quadra 04, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 94/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4619800, constituído pelo lote 05, quadra 03, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 95/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4619910, constituído pelo lote 05, quadra 04A, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 96/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4619920, constituído pelo lote 05, quadra 04B, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 97/848/2019 originária 
do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4623900, constituído pelo lote 02, quadra 10, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA PARANÁ, 5636 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 113/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4625000, constituído pelo lote 13A, quadra 10, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA PIRAPÓ, 5301 – UMUARAMA/PR, mas 
retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 118/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4625050, constituído pelo lote 13B, quadra 10, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço PRAÇA ARTHUR THOMAS, 4980 – UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 119/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4625300, constituído pelo lote 02, quadra 11, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 120/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4625400, constituído pelo lote 11, quadra 03, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 121/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4625600, constituído pelo lote 05, quadra 11, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, 2100 – 
UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 
documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 123/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4626200, constituído pelo lote 11, quadra 11, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 126/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4626300, constituído pelo lote 12, quadra 11, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 127/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4628100, constituído pelo lote 01, quadra 14, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 131/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4628900, constituído pelo lote 09, quadra 14, do bairro PARQUE RESIDENCIAL 
MONTE LÍBANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi 
encaminhada para o endereço AVENIDA RIO DE JANEIRO, 4706A– UMUARAMA/
PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 132/848/2019 
originária do processo administrativo nº 5283/2019, para publicação de edital no 
Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei 
Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 7 de maio de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
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